
PROCESSO 4025/2026

TIPO DE PROCESSO: Comunicados Internos

PREFEITURA DE CAMPOS DE JULIO

ASSUNTO: Comunicação Interna Prefeitura

ABERTURA: 22 de abril de 2026 às 09:07

SIGNATÁRIO Gerência de Contratos e Convênios

IL 11.2026 - GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA

D1ACF145A8F3649C

Acesse o link abaixo para consultar o processo

https://camposdejulio.flowdocs.com.br:2053/public/processos/D1ACF145A8F3649C

FlowDocs: 4025 / 2026 - Comunicados Internos - Comunicação Interna Prefeitura     1/188

https://camposdejulio.flowdocs.com.br:2053/public/processos/D1ACF145A8F3649C


#14025 / 2026 - Comunicados Internos - Comunicação Interna Prefeitura

De: Gerência de Contratos e Convênios
Enviado por: Josiane Ribeiro da Silva (josiane.silva)

Para: Gerência central de Aquisições (Organograma), Deloir José Morais (Interno)
Data: 22 de abril de 2026 às 09:07

Bom dia, segue Comunicação Interna nº 20/2026.

Assunto: Encerramento de Vigência Contratual e Necessidade de Novo Processo.
Contrato: 117/2021
Contratado: GovFácil Gestão & Tecnologia Ltda
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de licenças de uso de software, ferramenta(aplicativo) de
tecnologia da informação, que possibilite aos gestores públicos o acesso rápido e fácil de informações estratégias para a
gestão.
Demanda: Abertura de novo processo administrativo

Anexo(s)
Comunicado Interno Nº 020.2026 Contrato x ADM-COMPRAS.pdf
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1  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

www.camposdejulio.mt.gov.br 

 

 

COMUNICAÇÃO INTERNA - C.I 
 

 
De: Departamento Fiscalização de Contratos 

 
CI nº 020/2026 

 
Data: 22/04/2026 

 
À 
Setor de Compras 
Secretaria de Administração – Sr. Deloir José de Morais 
 

Assunto: Encerramento de Vigência Contratual e Necessidade de Novo Processo. 

  
Prezado, 

           O Departamento de Fiscalização de Contratos vem, por meio deste, comunicar que o contrato 

referente ao processo com o seguinte objeto: 

“Contratação de empresa especializada para o fornecimento de licenças de uso de software, 

ferramenta (aplicativo) de tecnologia da informação, que possibilite aos gestores públicos o acesso 

rápido e fácil de informações estratégicas para a gestão.” 

Contratado: GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA – CNPJ/MF nº 41.886.613/00001-55 

Valor Global: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) 

Fundamento Legal: Lei nº 14.133/2021 

Dispensa de Lic.: nº 36/2021 – Proc. Adm.: nº 86/2021 – Proc. de Compra: nº 081/2021 

           Informamos que o referido contrato não poderá ser prorrogado, tendo em vista o limite 

máximo de vigência previsto na legislação vigente (60 meses), conforme estabelecido na Lei nº 

14.133/2021 e no edital do processo. 

            Dessa forma, comunicamos que o contrato terá seu vencimento em 26 de junho de 2026, 

encerrando-se definitivamente nesta data. 

           Sendo assim, torna-se necessária a abertura de novo processo administrativo para a 

continuidade da prestação dos serviços, caso haja interesse da Administração. 

           Reforçamos a importância de que as providências cabíveis sejam adotadas com a devida 

antecedência, a fim de evitar a descontinuidade dos serviços essenciais. 

 
Atenciosamente 

 

 
 
 

Josiane Ribeiro da Silva 
Fiscal de Contratos 
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PREFEITURA DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99  - FONE: (65)33872800

AVENIDA: VALDIR MASUTTI , 779W  -  CEP:78.319-000

CÓDIGO DE ACESSO

3B6455C771D74941A5131999E5013A75

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://camposdejulio.flowdocs.com.br:2053/public/assinaturas/3B6455C771D74941A5131999E5013A75
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#44025 / 2026 - Comunicados Internos - Comunicação Interna Prefeitura

De: Deloir José Morais  Deferido

Para: Maria Gabriela Pereira Bonotto (Interno)
Data: 22 de abril de 2026 às 13:26

boa tarde Dra. Maria Gabriela por gentileza, assinar este documento e reencaminhar assinado para Josiani - Constratos
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#94025 / 2026 - Comunicados Internos - Comunicação Interna Prefeitura

De: Gerência central de Aquisições  Deferido

Enviado por: Lharen S. Brandalize Pazinatto (lharen.pazinatto)
Para: Ass. Central de Aquisições (Organograma), Marcia Soares de Freitas (Interno)
Data: 23 de abril de 2026 às 15:45

Segue para o andamendo do processo.
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#104025 / 2026 - Comunicados Internos - Comunicação Interna Prefeitura

De: Marcia Soares de Freitas  Deferido

Para: Gerência de Contratações Públicas (Organograma)
Data: 08 de maio de 2026 às 09:29

Segue processo para sequência

Anexo(s)
1 - E.T.P GOVFACIL.pdf
2 - TR GOVFACIL.pdf
3 - SOL 230-26 - ADM - GOVFACIL.pdf
4 - RESULTADO DA COTAÇÃO 230.pdf
5 - PROPOSTA GOVFACIL.pdf
5 - REF. DE PREÇO GOVFACIL.pdf
6 - ALVARA.pdf
6 - ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA PM ITAPORÃ MS.pdf
6 - CARTAO CNPJ.pdf
6 - CERTIDÃO DE FALÊNCIA GOVFÁCIL GESTÃO.PDF
6 - CERTIDÃO EXCLUSIVIDADE NACIONAL GOVFACIL.pdf
6 - CERTIDAO JUNTA COMERCIAL.pdf
6 - CERTIDAO MINISTERIO TRABALHO.pdf
6 - CND CORRECIONAL.pdf
6 - CND ESTADUAL PR.pdf
6 - CND FEDERAL.pdf
6 - CND FGTS.pdf
6 - CND MUNICIPAL.pdf
6 - CND TRABALHISTA.pdf
6 - CONSULTA CONSOLIDADA.pdf
6 - CONTRATO SOCIAL UNIFICADO.pdf
6 - DADOS BANCÁRIOS BRADESCO - GOVFACIL GESTÃO.pdf
6 - DOCUMENTOS DOS SOCIOS.pdf
6 - EMPRESAS INIDONEAS.pdf
6 - IMPROBRIDADE ADMINISTRATIVA.pdf
6 - INPI MARCA.pdf
6 - INPI SOFTWARE.pdf
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. OBJETO 

1.1. Elaboração de Estudo Técnico Preliminar ETP, visando aferir a viabilidade técnica e econômica para 

contratação de empresa especializada para o fornecimento de licenças de uso de aplicativo (ferramenta de 

tecnologia da informação), que possibilite aos gestores públicos o acesso rápido e fácil de informações estratégicas 

para a gestão. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO   

2.1. A presente contratação tem como justificativa, fazer frente a demanda por uma Administração Pública 

atualizada, interativa e dinâmica, que atenda às demandas dos órgãos de controle interno e externo, alinhando-se 

ao progresso tecnológico. Fundamenta-se a necessidade de adquirir um software de gestão pública, como o 

presente, dadas suas peculiares e exclusivas características, cruciais para tomada de decisões assertivas. Essa 

aquisição é essencial para fornecer os meios tecnológicos requeridos para uma gestão eficaz das atividades 

municipais e para a adequada prestação de contas aos órgãos de fiscalização e aos Tribunais de Contas Estaduais 

e Federais, garantindo, assim, rapidez, eficiência e qualidade nas operações realizadas pelo Município de Campos 

de Júlio - MT. 

3. NECESSIDADE TÉCNICA PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

3.1. Após realização deste estudo verificou-se que não há necessidade de contratação de terceiros para 

auxiliar os responsáveis pela fiscalização e gestão do futuro contrato, bem como não há necessidade de formação 

profissional específica dos mesmos, porém ressalta-se que no momento da designação, é importante verificar se 

os atores possuem conhecimento técnico compatível e suficiente para atestar o cumprimento das exigências 

estabelecidas. 

 

4. ALINHAMENTO COM PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

4.1. A presente justificativa visa esclarecer a não inclusão da contratação do aplicativo GovFácil no Plano 

Anual de Contratações, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.2. À época da elaboração do Plano, esta Administração dispunha de contrato vigente para utilização do 

aplicativo GovFácil, com término previsto para o mês de junho do corrente exercício, o que levou à compreensão 

de que a demanda estaria devidamente atendida durante o período planejado, não sendo inserida nova 

contratação no referido plano. 

4.3. Entretanto, à luz do princípio da continuidade do serviço público, bem como dos princípios do 

planejamento, eficiência e interesse público, previstos na Lei nº 14.133/2021, verificou-se, no curso da execução 

contratual, a imprescindibilidade de manutenção da solução tecnológica, tendo em vista que o aplicativo GovFácil 

se mostra essencial para o suporte às atividades administrativas, especialmente no que se refere à gestão, 

monitoramento e análise de dados públicos. 
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4.4. Dessa forma, a ausência de previsão no Plano Anual de Contratações decorre da existência de 

contrato vigente à época do planejamento e da superveniência da necessidade de sua continuidade, não 

configurando falha de planejamento, mas sim adequação às demandas administrativas concretas. 

 

5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Considerando a estimativa das quantidades os resultados da pesquisa de preços de mercado, o custo 

total da contratação foi estimado da seguinte forma: 

Item Cód. Sistema 

e Cód. TCE 

Descrição UN Quant. 

 

 

Valor Unitário 

R$ 

01 035.001.008 

00065494 

Licença do aplicativo Novo GovFácil - 

licença Bronze projetado  para simplificar e 

otimizar o controle da gestão pública 

municipal, funcionalidades como: 

monitoramento de certidões e obrigações a 

nível estadual e federal (CAUC), gestão de 

receitas e arrecadações, análise de 

demonstrativos constitucionais, 

acompanhamento de índices e 

investimentos em educação, Fundeb, 

saúde, folha de pagamento, programas e 

convênios federais, análise fiscal, 

preliminar, controle de fluxo de caixa, dados 

sobre abertura e fechamento de empresas, 

comparação de saldo de empregos entre 

municípios, registros de emplacamento de 

veículos, monitoramento de publicações 

jurídicas dos principais tribunais, avaliação 

do investimento sobre a RCL, acesso  a 

informações do IBGE, comparações e 

rankings entre municípios baseados em 

índices e investimentos principais, entre 

outras informações vitais para eficiência 

administrativa municipal.  

UN 01 12.000,00 

Total R$  12.000,00 

 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
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 6.1. Este levantamento de mercado tem como objetivo justificar a inviabilidade de competição para a 

contratação do objeto em questão, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, no Art. 74, inciso 

III, alínea “f” e § 3º do caput deste artigo, que trata da inexigibilidade de licitação. 

 6.2. O levantamento de mercado realizado identificou que o aplicativo GovFácil possui atuação específica 

e direcionada à gestão pública municipal, reunindo, em uma única plataforma, funcionalidades integradas de 

monitoramento de receitas, despesas, indicadores constitucionais, acompanhamento de programas 

governamentais, alertas gerenciais e consolidação de dados públicos extraídos de diversas bases oficiais. 

 6.3. Durante a pesquisa de mercado, não foram identificadas soluções equivalentes que apresentem, 

simultaneamente: a mesma metodologia de consolidação de dados públicos, integração específica para gestão 

municipal, aplicação mobile dedicada, módulos integrados de acompanhamento fiscal e gerencial, atualização 

contínua de indicadores públicos, interface voltada exclusivamente à administração pública municipal. 

 6.4. Constatou-se também que a empresa desenvolvedora detém exclusividade sobre o desenvolvimento, 

manutenção, atualização e licenciamento do sistema GovFácil, caracterizando inviabilidade de competição quanto 

ao objeto pretendido. 

 6.5. Dessa forma, conclui-se que a solução pretendida possui natureza singular e características próprias 

que inviabilizam a substituição por outras ferramentas genéricas disponíveis no mercado, especialmente 

considerando a necessidade administrativa de acesso integrado, rápido e simplificado às informações estratégicas 

utilizadas na gestão pública municipal. 

 6.6. Assim, o levantamento de mercado demonstra a inviabilidade de competição para atendimento da 

necessidade administrativa, servindo de fundamento para a contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos 

termos do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, desde que devidamente comprovados nos autos: a singularidade da 

solução, a exclusividade da empresa fornecedora, a compatibilidade do preço contratado com o praticado no 

mercado e a adequação da solução às necessidades da Administração Pública. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1. A solução pretendida consiste na contratação de licença de uso do aplicativo GovFácil, plataforma 

tecnológica especializada em gestão pública municipal, destinada ao fornecimento de informações estratégicas, 

indicadores gerenciais, dados fiscais, acompanhamento de receitas públicas e monitoramento administrativo em 

ambiente digital integrado. 

7.2. A ferramenta será utilizada como instrumento de apoio à tomada de decisão dos gestores municipais, 

proporcionando acesso rápido, centralizado e atualizado a informações oriundas de bases públicas oficiais, 

permitindo maior eficiência administrativa, planejamento governamental, controle fiscal e acompanhamento da 

execução das políticas públicas municipais. 

7.3. A solução contempla acesso em ambiente web e aplicativo mobile, possibilitando consultas em tempo 

real por gestores, secretários municipais e servidores autorizados, com disponibilidade de painéis gerenciais, 

relatórios, alertas automáticos e indicadores estratégicos voltados à administração pública. 
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7.4. Dessa forma, a solução atende às necessidades da Administração Pública Municipal quanto à 

modernização da gestão, otimização do acompanhamento fiscal e fortalecimento dos mecanismos de controle e 

planejamento governamental. 

8. CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 8.1. Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação 

desta demanda. 

9. NECESSIDADES DE ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE PARA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

9.1. Não há necessidade de adequação de ambiente para execução dos serviços. 

10.  DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1. Com a contratação da solução GovFácil, a Administração Pública Municipal pretende alcançar maior 

eficiência no acompanhamento das informações fiscais, financeiras e gerenciais, promovendo melhoria dos 

processos administrativos e fortalecimento da gestão pública municipal 

 10.2. A utilização da plataforma busca proporcionar acesso rápido, centralizado e atualizado a dados 

estratégicos da administração pública, permitindo maior agilidade na tomada de decisões pelos gestores 

municipais e pelas secretarias envolvidas.  

10.3. melhoria no acompanhamento das receitas municipais e transferências constitucionais;  

10.4. fortalecimento do controle e monitoramento dos indicadores fiscais e financeiros;  

10.5. ampliação da capacidade de planejamento e gestão administrativa; 

10.6. maior eficiência no acompanhamento de convênios, obras públicas e programas governamentais; 

10.7. otimização do acesso às informações públicas consolidadas em ambiente único; 

10.8. redução do tempo gasto na busca e compilação manual de dados; 

10.9. apoio técnico à tomada de decisões estratégicas da gestão municipal; 

10.10. aumento da transparência e do controle administrativo; 

10.11. modernização dos mecanismos de gestão pública municipal; 

10.12. disponibilização de informações gerenciais atualizadas em tempo real; 

10.13. melhoria da produtividade das equipes técnicas e administrativas; 

10.14. fortalecimento dos instrumentos de acompanhamento e controle da execução orçamentária e 

financeira. 
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10.15. A contratação também visa proporcionar maior segurança, confiabilidade e organização das 

informações utilizadas pela Administração Municipal, contribuindo para uma gestão mais eficiente, preventiva e 

orientada por dados oficiais. 

11. IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS 

11.1. A contratação da solução tecnológica GovFácil apresenta baixo impacto ambiental, considerando 

que se trata de plataforma digital disponibilizada em ambiente eletrônico, sem necessidade de aquisição de 

equipamentos específicos, implantação de estruturas físicas adicionais ou geração significativa de resíduos 

materiais.  

11.2. A utilização da solução contribui para a redução do consumo de papel, impressão de relatórios 

físicos e armazenamento documental em meio físico, incentivando a digitalização de processos administrativos e 

o acesso eletrônico às informações gerenciais e fiscais da Administração Pública. 

11.3. Além disso, o acesso às informações por meio digital e remoto possibilita maior eficiência 

operacional, reduzindo deslocamentos desnecessários para consultas, compartilhamento de documentos e 

acompanhamento de dados administrativos, contribuindo indiretamente para diminuição do consumo de 

combustíveis e emissão de poluentes. 

11.4.  A solução também favorece a modernização administrativa e a adoção de práticas sustentáveis na 

gestão pública, alinhando-se aos princípios da economicidade, eficiência e sustentabilidade previstos na Lei nº 

14.133/2021. 

11.5. Considerando a natureza do objeto contratado, não foram identificados impactos ambientais 

negativos relevantes decorrentes da execução contratual, razão pela qual não se vislumbra necessidade de 

adoção de medidas mitigadoras específicas além das práticas usuais de sustentabilidade digital e racionalização 

do uso de recursos públicos. 

 

12. DOS REQUISITOS E FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 12.1 A prestação dos serviços deverá ocorrer mediante disponibilização de licença de uso da plataforma 

GovFácil, em ambiente web e aplicativo mobile, destinada ao atendimento das necessidades da Administração 

Pública Municipal, conforme condições, especificações e funcionalidades disponibilizadas pela solução contratada. 

 12.2. A contratada deverá disponibilizar acesso à plataforma de forma contínua, garantindo pleno 

funcionamento dos serviços durante toda a vigência contratual, observando os padrões de qualidade, segurança, 

estabilidade e atualização tecnológica compatíveis com a natureza da solução. 

 12.3. São requisitos mínimos da prestação dos serviços: disponibilização de acesso à plataforma 

eletrônica e aplicativo mobile, fornecimento de login e senha para usuários autorizados pela Administração, acesso 

às funcionalidades e módulos contratados, disponibilização de informações fiscais, financeiras e gerenciais 

atualizadas, funcionamento em ambiente online com acesso via internet, compatibilidade com dispositivos móveis 

e navegadores de internet, manutenção corretiva e evolutiva da plataforma durante toda a vigência contratual, 

atualização contínua da base de dados e funcionalidades do sistema, suporte técnico aos usuários autorizados, 

garantia de disponibilidade e integridade das informações disponibilizadas, observância às normas de segurança 
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da informação e proteção de dados aplicáveis, disponibilização de treinamento ou orientação básica de utilização, 

quando necessário.  

13. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

13.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio 

do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso 

13.2. O objeto do presente certame, não poderá ser parcelado. 

14. ANALISES DE RISCOS  

14.1. Neste ponto mapearemos os riscos envolvidos na contratação, bem como em caso de sua 

inexecução, conforme previsão do art. 18 inciso X da Lei nº 14.133/2021.  

14.2. O mapeamento permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam 

comprometer o sucesso da aquisição. Para cada risco identificado, define-se:  

14.3. A probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações 

preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis pela ação. 

14.4. Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos 

riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o 

impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase 

de planejamento e gestão do contrato. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de 

gestão dos serviços identificados e classificados neste documento. 

Identificação do 

Risco 
Probabilidade Impacto Ação Preventiva Ação de Contingência 

Indisponibilidade 

temporária da 

plataforma 

Média Alta 

Prever em contrato 

requisitos mínimos de 

disponibilidade do 

sistema e suporte técnico 

adequado 

Acionar imediatamente o 

suporte técnico da 

contratada e utilizar 

controles internos 

temporários até a 

normalização 

Instabilidade no 

acesso às informações 
Media Média 

Verificar previamente a 

capacidade técnica da 

solução e histórico de 

funcionamento da 

plataforma 

Registrar ocorrência formal 

junto à contratada e 

solicitar correção imediata 

Interrupção da 

prestação dos serviços 

durante a vigência 

contratual 

Baixa Alta 

Estabelecer cláusulas 

contratuais de 

continuidade dos serviços 

e acompanhamento 

contratual periódico 

Aplicar medidas 

administrativas cabíveis e 

adotar solução provisória 

de acompanhamento 

manual das informações 
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Vazamento ou 

comprometimento de 

dados e informações 

Baixa Alta 

Exigir observância à Lei 

Geral de Proteção de 

Dados – LGPD e adoção 

de mecanismos de 

segurança da informação 

Comunicar formalmente o 

incidente, restringir 

acessos e adotar medidas 

administrativas e legais 

cabíveis 

Desatualização das 

informações 

disponibilizadas pela 

plataforma 

Media Alta 

Definir obrigação 

contratual de atualização 

contínua da base de 

dados 

Solicitar atualização 

imediata e utilizar consultas 

complementares em bases 

oficiais até regularização 

Dependência 

excessiva da solução 

tecnológica 

Média Média 

Manter procedimentos 

internos de controle 

administrativo e 

acompanhamento 

paralelo das informações 

essenciais 

Reorganizar 

temporariamente os 

controles internos até 

restabelecimento integral 

da solução 

Dificuldade de 

utilização pelos 

servidores 

Média Média 

Solicitar 

treinamento/orientação 

técnica e disponibilização 

de suporte operacional 

Reforçar capacitação 

interna e ampliar o suporte 

aos usuários 

Incompatibilidade da 

solução com 

necessidades 

específicas da 

Administração 

Baixa Alta 

Realizar levantamento 

prévio das 

funcionalidades da 

plataforma e validação da 

aderência ao objeto 

Reavaliar os módulos 

contratados e formalizar 

ajustes junto à contratada 

Falha no suporte 

técnico prestado pela 

contratada 

Média Média 

Definir prazos e canais 

formais de atendimento 

técnico no contrato 

Formalizar notificações e 

aplicar penalidades 

contratuais, quando 

cabíveis 

Questionamentos 

acerca da 

inexigibilidade da 

contratação 

Média Alta 

Instruir adequadamente o 

processo administrativo 

com justificativas 

técnicas, levantamento 

de mercado e 

comprovação de 

inviabilidade de 

competição 

Apresentar documentação 

comprobatória aos órgãos 

de controle e promover 

complementação da 

instrução processual, se 

necessário 
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Descontinuidade da 

solução pela empresa 

fornecedora 

Baixa Alta 

Verificar regularidade da 

empresa, capacidade 

operacional e histórico de 

atuação no mercado 

Planejar migração gradual 

para solução alternativa, 

caso necessário 

Acesso indevido por 

usuários não 

autorizados 

Baixa Média 

Controlar credenciais de 

acesso e definir usuários 

responsáveis 

Bloquear acessos 

indevidos e redefinir 

permissões imediatamente 

Baixa adesão da 

equipe ao uso da 

plataforma 

Média Média 

Incentivar utilização da 

ferramenta e demonstrar 

benefícios operacionais 

Reforçar orientações 

internas e promover 

capacitações 

complementares 

 

15. CONCLUSÃO: 

15.1. Após realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP) certificou-se que a solução abordada é a mais 

adequada para contratação atender plenamente a necessidade que se destina, em face de suas características e 

peculiaridades identificadas durante a elaboração. 

 

Campos de Júlio – MT, 07 de maio de 2026 

                              

 

 

 

 

 

Deloir José de Morais 

Secretário Municipal de Administração 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Nº Solicitação: 230/2026 

N° Cotação: 230/2026 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Inexigibilidade de Licitação para contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

licenças de uso de aplicativo (ferramenta de tecnologia da informação), que possibilite aos gestores públicos o 

acesso rápido e fácil de informações estratégicas para a gestão. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 2.1. Justifica-se a necessidade a contratação da licença de uso da solução (aplicativo), uma vez que a 

mesma possibilitara aos gestores públicos municipais, considerando a restrição de confecção de termos de 

convênios com municípios que não possuem suas certidões de regularidade fiscal e trabalhista atualizados, maior 

brevidade e eficiência na destinação e uso dos recursos públicos repassados pelo estado. 

2.2. A utilização da licença de uso do aplicativo proporcionará o aprimoramento e eficiência da 

administração pública municipal por meio do fornecimento em plataforma única, de dados e informações 

pertinentes à gestão pública.  

2.3. A referida licença de uso do aplicativo, tem por objetivo o apoio ao desenvolvimento municipal e 

regional por meio de ações voltadas a satisfazer a demanda por serviços básicos, infraestrutura e bens públicos e 

fortalecimento institucional dos municípios. 

2.4. A ação tem o objetivo imediato de aprimorar a gestão pública nos municípios, pois o objeto consiste 

na disponibilização de licença de uso do aplicativo, facilitador, o qual disponibiliza dados essenciais para eficácia 

da  administração das municipalidades, sendo assim instrumento facilitador tanto ao gestor, quanto aos órgãos ou 

entidades responsáveis pela supervisão ou fiscalização da sua atuação, objetivando assim o desenvolvimento 

municipal, com ênfase no aumento da eficiência da administração. 

 

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1 Será adotada a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, no Art. 74, inciso I, transcrito a seguir: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

I – Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 

que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivos; 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO E QUANTITATIVO 

4.1. Na tabela a seguir constam a especificação do Serviço: 
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I

TEM 

CÓD. SISTEMA  

CÓD. TCE/MT 

DESCRIÇÃO UN. QUANT. 

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 

TOTAL R$ 

1.  

035.001.008 

00065494 

Licença do aplicativo Novo 

GovFácil - licença Bronze 

projetado  para simplificar e 

otimizar o controle da gestão 

pública municipal, funcionalidades 

como: monitoramento de certidões 

e obrigações a nível estadual e 

federal (CAUC), gestão de receitas 

e arrecadações, análise de 

demonstrativos constitucionais, 

acompanhamento de índices e 

investimentos em educação, 

Fundeb, saúde, folha de 

pagamento, programas e 

convênios federais, análise fiscal, 

preliminar, controle de fluxo de 

caixa, dados sobre abertura e 

fechamento de empresas, 

comparação de saldo de 

empregos entre municípios, 

registros de emplacamento de 

veículos, monitoramento de 

publicações jurídicas dos 

principais tribunais, avaliação do 

investimento sobre a RCL, acesso  

a informações do IBGE, 

comparações e rankings entre 

municípios baseados em índices e 

investimentos principais, entre 

outras informações vitais para 

eficiência administrativa municipal.  

UN 01 12.000,00 12.000,00 

VALOR TOTAL  R$ 12.000,00 

 

5. DA PROPOSTA 
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5.1 A proposta, que compreende a descrição do Serviço ofertado, preço unitário, preço total, deverá ser 

compatível com o Termo de Referência e seus anexos, bem como atender às seguintes exigências: 

a) Conter as especificações do Serviço forma clara, descrevendo detalhadamente as 

características do Serviço ofertado. 

b)  No preço ofertado deverão estar incluídos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive, 

seguro, impostos, taxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no fornecimento do Serviço. 

 

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS SERVIÇOS 

6.1 Os serviços deverão ser executados conforme cronograma apresentado na proposta de Trabalho, 

em anexo a este termo de referência. 

6.2. A estimativa de contratação é de 1 (uma) licença, com número de usuários (chaves de acesso) a 

definir com o CONTRATANTE, pelo prazo de 12 meses.  

6.3. Além da licença, deverá ser disponibilizado serviço de suporte técnico pelo mesmo período. O prazo 

de contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável conforme as condições legais, dispostos nos artigos da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

6.4. As licenças da solução tecnológica (aplicativo) se classificam como contínua, pela sua singularidade 

e porque a interrupção poderá comprometer a continuidade das atividades essenciais a que se almeja.  

6.5. A solução deve ter suporte técnico e manutenção do sistema também de forma contínua, promovendo 

as atualizações necessárias e em conformidade com a Legislação vigente. 

6.6. As licenças de uso do aplicativo, a ser contratado deve oferecer um acesso rápido ao 

acompanhamento de certidões e obrigações federais (CAUC), receitas e arrecadações, demonstrativos dos 

índices constitucionais, índices de aplicação e valores em educação, Fundeb, saúde e folha de pagamento, 

acompanhamento dos programas e convênios federais, análise da prévia fiscal, dados sobre o fluxo de caixa, 

abertura e fechamento de empresas, comparativo do saldo empregos entre os municípios, emplacamento de 

veículos, acompanhamento das publicações referente aos processos jurídicos dos principais Tribunais, 

investimento sobre a RCL, informações fornecidas pelo IBGE, rankings com a comparação entre os municípios 

dos principais índices e investimentos e outros dados e informações fundamentais tornando mais simples e 

eficiente o controle da Gestão Pública Municipal. 

              6.7. A prestação dos serviços deverá ocorrer mediante disponibilização de licença de uso da plataforma 

GovFácil, em ambiente web e aplicativo mobile, destinada ao atendimento das necessidades da Administração 

Pública Municipal, conforme condições, especificações e funcionalidades disponibilizadas pela solução contratada. 

              6.8. A contratada deverá disponibilizar acesso à plataforma de forma contínua, garantindo pleno 

funcionamento dos serviços durante toda a vigência contratual, observando os padrões de qualidade, segurança, 

estabilidade e atualização tecnológica compatíveis com a natureza da solução. 

              6.9. São requisitos mínimos da prestação dos serviços: disponibilização de acesso à plataforma eletrônica 

e aplicativo mobile, fornecimento de login e senha para usuários autorizados pela Administração, acesso às 

funcionalidades e módulos contratados, disponibilização de informações fiscais, financeiras e gerenciais 
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atualizadas, funcionamento em ambiente online com acesso via internet, compatibilidade com dispositivos móveis 

e navegadores de internet, manutenção corretiva e evolutiva da plataforma durante toda a vigência contratual, 

atualização contínua da base de dados e funcionalidades do sistema, suporte técnico aos usuários autorizados, 

garantia de disponibilidade e integridade das informações disponibilizadas, observância às normas de segurança 

da informação e proteção de dados aplicáveis, disponibilização de treinamento ou orientação básica de utilização, 

quando necessário. 

 

7. TECNOLOGIA DE DESENVOLVIMENTO 

7.1. O aplicativo, necessita de estruturas com funções específicas, tendo a finalidade de minimizar a carga 

de servidores, permitindo maior equilíbrio entre as funcionalidades e a capacidade de processamento. As 

estruturas utilizadas são: 

• Aplicativo: Responsável pela apresentação das informações ao usuário final, através 

de dispositivo móvel. O sistema deve ser compatível com a maioria absoluta dos sistemas operacionais para 

dispositivos móveis no período de uso, permitindo ao usuário final a opção de utilizar o sistema na maioria dos 

smartphones utilizados no país. 

• Coleta dados: Os dados acessados através da licença de uso do aplicativo são 

informações públicas, que passam por algoritmos de programação que mineram os dados, aplicando formulas 

aritméticas. 

• Processamento: Os dados coletados das várias fontes de consulta são recebidos em 

servidores específicos para classificação e triagem das informações relevantes, onde são processados de acordo 

com a fonte e tipos, que o encaminha ao Banco de Dados correto. 

• Armazenamento das informações: As informações são recebidas nos bancos de 

dados, com criptografia de ponta a ponta e redundância, alimentando as consultas do aplicativo e sendo mantidas 

para que se possa fazer consultas e análises dos dados futuramente. 

• Segurança: O aplicativo possui um rígido sistema de segurança com protocolos e 

certificados digitais para manter a privacidade dos dados particulares dos usuários. Sistemas de Backup 

descentralizados das informações e dados de maneira segura e com criptografia de ponta a ponta, além de 

tecnologia e profissionais especializados para garantir a segurança de todo o sistema. 

 

 7.2. Atualizações: 

• Nas atualizações, o sistema conta com um servidor secundário e exclusivo para testes 

de novas implementações, correções e atualizações, evitando assim possíveis erros durante esses processos. 

Todas as atualizações de novas funcionalidades são intensivamente testadas e analisadas antes de entrar em 

produção 

• Há a disponibilização de uma equipe de profissionais altamente qualificados e com 

conhecimento em várias tecnologias, capazes de solucionar os problemas que possam ocorrer, evitando 

indisponibilidade do sistema. 

• As atualizações das informações e dados ofertados no Aplicativo são sincronizadas 
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automaticamente através de subsistemas que, coletam e atualizam as informações, e as sincronizam entre os 

servidores e Bancos de Dados. 

 7.3. Desenvolvimento de novas funcionalidades 

• O sistema permite o desenvolvimento e implantação de novas funcionalidades ou 

integrações de dados, que sejam de interesse de um ou mais clientes.  

• Esse desenvolvimento fica condicionado a contratação de horas técnicas de serviço, 

específicas de cada cliente, devendo ser definidas em contrato e utilizadas caso necessário, mediante solicitação 

e somente após aprovação de orçamento pelo contratante 

 7.4. Controle de acesso 

• O controle de acesso do usuário é feito de maneira centralizada, com liberação via 

aplicativo através de sincronização do equipamento mobile com os servidores. Suas informações são gravadas 

em um banco de dados criptografado, ao qual garante privacidade e segurança desses dados (dados utilizados 

apenas pelo aplicativo para o funcionamento e comunicação com o usuário).  

• Há a disponibilização de uma equipe especializada no atendimento ao usuário, caso 

este encontre problemas com o acesso e a utilização.  

 7.5. Servidores e Redes 

• São utilizados servidores dedicados, com estrutura no Brasil, conexão de internet 

dedicada e redundância de equipamentos e estrutura. São utilizados também redes de fibra ótica e ótima resposta 

de Fail Over. 

• A capacidade de computação e processamento está escalonada para novas 

implementações, evoluções e exigências de ampliação do quadro de usuários e oferta de dados. 

• São utilizados sistemas descentralizados de backup, especialmente para prevenir 

fatores de falhas e perdas. 

7.6. Indisponibilidade 

• O aplicativo deve estar disponível durante 99% do tempo total do contrato, perfazendo 

um máximo de 365 dias por ano ou 720 horas por mês. 

 

8. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da entrega do objeto da presente contratação será acompanhada e fiscalizada pela 

Fiscal de Contrato, representante da Secretaria de Administração, especialmente designada conforme requisitos 

estabelecidos no art.140 da Lei Federal 14.133/2021 Inciso II alínea a), ou, pelos respectivos substitutos, permitida 

a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1. Fornece os serviços objeto desta contratação, correndo por sua inteira conta e risco, todas as 

despesas relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos sociais decorrentes de contrato de 

trabalho de seus empregados, indenizações trabalhistas, inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem 
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como do que vier a firmar com terceiros, nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em 

vigor, bem como indenizações por danos. 

  9.2. Obriga-se a cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

principalmente relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo 

renovadas, durante o período de contratação. Os serviços devem ser executados conforme demanda solicitada 

pelo CONTRATANTE dentro do prazo de 4 (quatro) meses.     

9.3.. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Fornece, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

 9.5. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT e/ou 

a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 

 9.6. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida qualquer cobrança posterior da 

Prefeitura do Município de Campos de Júlio – MT; 

 9.7. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste 

Termo de Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Campos de Júlio – MT; 

 9.8. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou 

fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação; 

 9.10. Emitir Nota Fiscal discriminada, legível e sem rasuras; 

 9.11. Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita 

Estadual (Sefaz/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no município do fornecedor), 

trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS; 

 9.12. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, cujas reclamações 

se obriga a atender; 

 9.13. Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT na 

execução do serviço serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa comprovada, que deverá 

responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 

venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos serviços; 
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10.2. Informar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a 

prestação dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos; 

10.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o objeto 

pactuado; 

10.4. Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento dos 

serviços; 

10.5. Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, a 

Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência; 

10.6. A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega, 

exigindo que o fornecedor tome as providências necessárias para regularização do fornecimento, sob pena das 

sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e demais cominações legais; 

10.7. Comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-recebimento dos serviços, apontando as razões, 

quando for o caso, das suas não-adequações aos termos contratuais; 

10.8. Proporcionar as condições para que o fornecedor possa cumprir as obrigações pactuadas. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 
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c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.4 A sanção prevista na letra “a” do item 11.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista na letra “a” do item 11.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave. 

11.5 A sanção prevista na letra “b” do item 11.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 11.1 deste Termo de 

Referência, nos seguintes termos: 

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa será de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

correspondente à parte não cumprida; 

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

correspondente à parte não cumprida; 

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total 

do contrato; 

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e 

aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por 

dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido. 

11.6 A sanção prevista na “d” do item 11.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l”  do item 10.1 deste 

Termo de Referência, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do 

item 11.1 deste Termo de Referência que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista 

na letra “c” do item 11.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.7 A sanção estabelecida na letra “d” do item 11.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) 

deste Termo de Referência será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário 

municipal. 
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11.8 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 11.2 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista na letra “b” do item 11.2 (multa) deste Termo de Referência. 

11.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.10 A aplicação das sanções previstas no item 11.2 deste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.11 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 11.2 (multa), será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.12 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 11.2 Lei requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.13 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

11.14 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

11.15 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 

Administração Municipal. 

11.16 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT até o 10º dia útil, 

mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após o ateste pelo profissional designado, sendo efetuada a 

retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente 

12.3. Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, 

a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006. 

              12.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será 

devolvida ao fornecedor, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 

fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT. 

              12.5. Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação do fornecedor. 
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                 12.6. Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à entrega 

dos serviços são de responsabilidade do fornecedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a 

comprovação de sua regularidade. 

                 12.7. Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - 

MT procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de 

abrangência nacional, na forma da regulamentação baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.º 1.544, de 30.06.95) 

“pró rata”, tendo como base o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem 

bancária, ou pelo índice que venha a substituí-lo.  

                 12.8. Para fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula: 

 R= V x I 

 Onde: 

 R = valor da correção procurada;  

 V = valor inicial do contrato; 

 I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses. 

12.9. Havendo erro na Nota Fiscal, esta será restituída à empresa.  

12.10. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao fornecedor, 

ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o 

pagamento iniciar-se-á após regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para o Município de Campos de Júlio - MT. 

 

13 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  

13.1 - O valor estipulado pela aquisição do objeto descrito no presente Termo de Referência é de 

R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município de Campos de Júlio - MT, e serão indicadas quando as adjudicações forem 

realizadas. 

  

Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Administração 

Centro de Custo: 28 – Secretaria de Administração 

Despesa: 77/2026 Compl. do Elemento: 3.3.90.40.12.00.00.00.00 – Aquisição de software 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 O fornecedor deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da 
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execução dos serviços, sem qualquer ônus à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT. 

 

 

 

 

 

Campos de Júlio – MT, 07 de maio de 2026. 

 

 

 

 

              Deloir José de Morais                                                                           Márcia Soares de Freitas                         

Secretário Municipal de Administração                                                                       Agente Administrativo 
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CÓDIGO DE ACESSO
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Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

01.614.516/0001-99CNPJ :

00230/26

Requisição Data

07/05/2026

Responsável

Deloir Jose de Morais

Observação
Referente a contratação de empresa especializada para o fornecimento de licenças de uso de aplicativo (ferramenta de tecnologia da informação)
Govfácil para atender as demandas do Municipio de Campos de julio - MT

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO                       Setor Solicitante

Poder

Órgão Secretaria Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Centro de Custo SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Placa

Cód. ProdutoItem Descrição do Produto Unidade Qtde Rec.
Descrição Detalhada do Produto Observação

C. Custo

28

Contratação Govfácil

Descrição

Centro de CustoQtde

1 035.001.008 LICENÇA DO APLICATIVO NOVO GOVFÁCIL - LICENÇA BRONZE PROJETADO  PARA SIMPLIFICAR E OTIMIZAR O CONTROLE DA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL0UN

Licença do aplicativo Novo GovFácil - licença Bronze projetado  para simplificar e
otimizar o controle da gestão pública municipal, funcionalidades como: monitoramento
de certidões e obrigações a nível estadual e federal (CAUC), gestão de receitas e
arrecadações, análise de demonstrativos constitucionais, acompanhamento de índices
e investimentos em educação, Fundeb, saúde, folha de pagamento, programas e
convênios federais, análise fiscal, preliminar, controle de fluxo de caixa, dados sobre
abertura e fechamento de empresas, comparação de saldo de empregos entre
municípios, registros de emplacamento de veículos, monitoramento de publicações
jurídicas dos principais tribunais, avaliação do investimento sobre a RCL, acesso  a
informações do IBGE, comparações e rankings entre municípios baseados em índices
e investimentos principais, entre outras informações vitais para eficiência administrativa
municipal. 

28 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO1

RESPONSAVEL
Deloir Jose de Morais

Fiorilli S/C Ltda. Software - (compras9 - 9.50.29.2949 - 23213)
08/05/2026 08:45 Usuário: Marcia Soares de Freitas
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PREFEITURA DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99  - FONE: (65)33872800

AVENIDA: VALDIR MASUTTI , 779W  -  CEP:78.319-000

CÓDIGO DE ACESSO

C58BBFBB6B9245C880D709A15969C402

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://camposdejulio.flowdocs.com.br:2053/public/assinaturas/C58BBFBB6B9245C880D709A15969C402
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AV VALDIR MASUTTI, 779 W

01.614.516/0001-99CNPJ :

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Resultado da Cotação

Item Código Descrição Valor Médio

00230/26 07/05/2026Número da Cotação: Data:

Qtd. Valor Total Médio

08/05/2026Abertura: Encerramento:

1 035.001.008 LICENÇA DO APLICATIVO NOVO GOVFÁCIL - LICENÇA BRONZE PROJETADO  PARA SIMPLIFICAR E OTIMIZAR O CONTROLE DA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL12.000,001 12.000,00

1 12.000,00 12.000,00TOTAL

Fiorilli S/C Ltda. Software - (compras9 - 9.50.29.2949 - 23213)
08/05/2026 08:47 Usuário: Marcia Soares de Freitas
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PREFEITURA DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99  - FONE: (65)33872800

AVENIDA: VALDIR MASUTTI , 779W  -  CEP:78.319-000

CÓDIGO DE ACESSO

4B7423812D6D4A029720A2E5B5E26572
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Uma empresa paranaense, que em constante estudo
tecnológico e científico, tem buscado colaborar com
a melhoria da gestão pública municipal, facilitando o
acesso a informações estratégicas e promovendo
maior transparência e eficiência na tomada de
decisões.

Presente em

25 Estados

Aproximadamente

1000 municípios
entre eles:

SOMOS A 
GOVFÁCIL

• Castro – PR
• Caxias – MA
• Cosmópolis – SP
• Itambé – PR
• Laguna – SC
• Santana de Parnaíba – SP
• Patrocínio – MG
• Aparecida do Taboado – MS
• Tauá – CE
• Itaberaba – BA
• Campos de Júlio – MT
• Porto Velho – RO
• Angra dos Reis – RJ
• Cachoeira do Arari – PA
• Dom Expedito Lopes – PI
• Tarauacá – AC
• Viamão – RS
• Araguaçu – TO
• São Joaquim do Monte – PR
• AMA – AL
• FAMUP – PB
• FEMURN – RN
• AMREC - SC
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As pendências em Certidões, CAUC, entre outros itens, são 
detectadas muito mais rápido;

Menor chance de perder recursos federais e estaduais;

Notificações sobre recortes jurídicos, alertando sobre a 
possibilidade de desaprovação de contas;

Facilita aos gestores a tomada de decisão no desenvolvimento 
de políticas públicas;

Todas essas informações estão disponíveis para os gestores, 
em tempo real, na palma da mão.
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Contratação de serviço especializado para o fornecimento da
licença do aplicativo Novo GovFácil – Licença Bronze. Este
aplicativo é projetado para simplificar e otimizar o controle da
gestão pública municipal, oferecendo funcionalidades como o
monitoramento de certidões e obrigações a nível estadual e
federal (CAUC), gestão de receitas e arrecadações, análise de
demonstrativos constitucionais, acompanhamento de índices e
investimentos em educação, Fundeb, saúde, folha de
pagamento, programas e convênios federais, análise fiscal
preliminar, controle do fluxo de caixa, dados sobre abertura e
fechamento de empresas, comparação de saldo de empregos
entre municípios, registros de emplacamento de veículos,
monitoramento de publicações jurídicas dos principais tribunais,
avaliação do investimento sobre a RCL, acesso a informações do
IBGE, comparações e rankings entre municípios baseados em
índices e investimentos principais, entre outras informações
vitais para a eficiência administrativa municipal.
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PROPOSTA COMERCIAL AO MUNICÍPIO DE
CAMPOS DE JÚLIO - MT

Descrição Und. Qtd. de Licenças Valor Unitário Total

Licença Bronze do aplicativo 
GovFacil com acesso ao 

aplicativo
Anual 1 RS 12.000,00 R$ 12.000,00

Detalhamento:

• Trata-se de licença para uso da ferramenta de gestão Govfácil
App , onde cada licença possui acesso ao aplicativo. As licenças
do aplicativo se classificam como contínuas.

• Prazo das licenças: 12 MESES, sendo a renovação automática e
faturada conforme proposta a ser enviada 30 dias antes do
vencimento.

• Forma de Pagamento: no prazo máximo de 7 (Sete) dias após a
emissão da Nota Fiscal, em parcela única.

VALIDADE PROPOSTA: 60 DIAS.

GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA.
Eliane M. Barzon da Costa

Sócia Proprietária
Londrina - PR,  24 de abril de 2026
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GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA.
CNPJ 41.886.613/0001-55
Aplicativo.govfacil@gmail.com

Cássio de Paula
Diretor Comercial

(44) 98415 - 2710

Keila Diniz
Analista Administrativa e Contratações

(45) 99994-1014

Rua Fernando de Noronha, 956 Sala 41
Centro - Londrina – PR
CEP: 86.060-410
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

Relatório gerado no dia 08/05/2026 08:35:15    (IP: 190.115.74.139)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Relatório de Cotação: cotação rápida 8306

Pesquisa realizada entre 08/05/2026 08:30:52 e 08/05/2026 08:32:15

Método Matemático Aplicado: Mediana dos preços obtidos - Preço calculado com base na mediana de todos os preços selecionados pelo usuário para aquele
determinado Item. Sendo a mediana o elemento central dos itens, caso número de elementos seja ímpar, ou a média dos dois elementos centrais caso número de
elementos seja par.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: 1.1. contrataçao de empresa especializada para fornecimento do uso do aplicativo govfacil, para acompanhamento de certidoes e obrigaçoes estaduais e
federais, receitas, demonstrativos dos indices constitucionais, educaçao, fundeb, saude, folha de pagament

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

8 / 8 1 R$ 12.000,00 (un) - R$ 12.000,00 100% R$ 12.000,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 45.352.267/0001-86 - MUNICIPIO DE PONTAL / 1 - MUNICIPIO DE PONTAL 45352267000186-
1-000029/2026

06/04/2026 R$ 12.000,00

2 95.639.472/0001-03 - MUNICIPIO DE NOVO ITACOLOMI / 95639472000103 -
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ITACOLOMI

95639472000103-
1-000017/2026

06/02/2026 R$ 12.000,00

3 15.023.898/0001-90 - MUNICIPIO DE AGUA BOA / 732 - MUNICÍPIO DE ÁGUA
BOA/MT

15023898000190-
1-000235/2025

01/12/2025 R$ 12.000,00

4 10.212.447/0001-88 - MUNICIPIO DE PALMARES / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL
DOS PALMARES

10212447000188-
1-000017/2025

28/11/2025 R$ 12.000,00

5 76.205.640/0001-08 - MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS / 987541 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS - PR

76205640000108-
1-000251/2025

13/11/2025 R$ 12.000,00

6 95.423.000/0001-00 - MUNICIPIO DE PINHAIS / 04004 - Departamento de Tecnologia
da Informação e Comunicação

95423000000100-
1-000391/2025

13/11/2025 R$ 12.000,00

Valor Unitário R$ 12.000,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 76.105.584/0001-21 - Município de Tijucas do Sul MTS-82026-
Processo
inexigibilidade

09/02/2026 R$ 12.000,00

2 76.205.640/0001-08 - Município de Dois Vizinhos MDV-812025-
Processo
inexigibilidade

13/11/2025 R$ 12.000,00

Valor Unitário R$ 12.000,00

Relatório gerado no dia 08/05/2026 08:35:15 (IP: 190.115.74.139)
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Mediana dos Preços Obtidos: R$ 12.000,00Média dos Preços Obtidos: R$ 12.000,00

Valor Global:  R$ 12.000,00

Valor do item em relação ao total

1) 1.1. contr...

100%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1
0.0

2.5

5.0

7.5

10.0

Relatório gerado no dia 08/05/2026 08:35:15 (IP: 190.115.74.139)
Código Validação: psLZqfAlPSiCcB2Yz1HxPvsgDaAl3EGDUW83yYyR6SQpXd4inpNc5Q%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=psLZqfAlPSiCcB2Yz1HxPvsgDaAl3EGDUW83yYyR6SQpXd4inpNc5Q%253d%253d 2 / 9

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: M

A
R

C
IA

 S
O

A
R

E
S

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
am

po
sd

ej
ul

io
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/8
72

E
B

A
A

98
03

34
D

93
9A

E
F

5A
F

F
98

7D
46

5A

FlowDocs: 4025 / 2026 - Comunicados Internos - Comunicação Interna Prefeitura | Anexo: 5 - REF. DE PREÇO GOVFACIL.pdf (2/12)     40/188

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=psLZqfAlPSiCcB2Yz1HxPvsgDaAl3EGDUW83yYyR6SQpXd4inpNc5Q%253d%253d


Item 1: 1.1. contrataçao de empresa especializada para fornecimento do uso do aplicativo govfacil, para acompanhamento de certidoes e obrigaçoes
estaduais e federais, receitas, demonstrativos dos indices constitucionais, educaçao, fundeb, saude, folha de pagament

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 12.000,00

CNPJ: 45.352.267/0001-86

Órgão: MUNICIPIO DE PONTAL / 1 - MUNICIPIO DE PONTAL

Objeto: Contratação de serviço especializado para o fornecimento da licença do aplicativo
govfácil – licença bronze este aplicativo é projetado para simplificar e otimizar o
controle da gestão pública municipal, oferecendo funcionalidades como o
monitoramento de certidões e obrigações a nível estadual e federal (cauc), gestão de
receitas e arrecadações, análise de demonstrativos constitucionais, acompanhamento de
índices e investimentos em educação, fundeb, saúde, folha de pagamento, programas e
convênios federais, análise fiscal preliminar, controle do fluxo de caixa, dados sobre
abertura e fechamento de empresas, comparação de saldo de empregos entre municípios,
registros de emplacamento de veículos, monitoramento de publicações jurídicas dos
principais tribunais, avaliação do investimento sobre a rcl, acesso a informações do ibge,
comparações e rankings entre municípios baseados em índices e investimentos
principais, entre outras informações vitais para a eficiência administrativa municipal.

Descrição: 1.1. CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DO USO DO APLICATIVO GOVFACIL, PARA
ACOMPANHAMENTO DE CERTIDOES E OBRIGAÇOES ESTADUAIS E
FEDERAIS, RECEITAS, DEMONSTRATIVOS DOS INDICES
CONSTITUCIONAIS, EDUCAÇAO, FUNDEB, SAUDE, FOLHA DE
PAGAMENT - 1.1. CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DO USO DO APLICATIVO GOVFACIL, PARA
ACOMPANHAMENTO DE CERTIDOES E OBRIGAÇOES ESTADUAIS E
FEDERAIS, RECEITAS, DEMONSTRATIVOS DOS INDICES CONSTITUCIONAIS,
EDUCAÇAO, FUNDEB, SAUDE, FOLHA DE PAGAMENTO ENTRE OUTROS
SERVIÇOS.

Data: 06/04/2026 00:00

Modalidade: Inexigibilidade

SRP: NÃO

Identificação: 45352267000186-1-000029/2026

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 06/04/2026 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: SERVIÇOS

UF: SP

*VENCEDOR*
41.886.613/0001-55 GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 12.000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Toledo A RUA ALEXANDER FLEMING, 2194 (44) 8408-0001 govfacilgestaoetecnologia@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 12.000,00
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 12.000,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 12.000,00 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 12.000,00

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade 1.1. contrataçao de empresa especializada para fornecimento do uso do aplicativo govfacil, para acompanhamento de certidoes e obrigaçoes est
aduais e federais, receitas, demonstrativos dos indices constitucionais, educaçao, fundeb, saude, folha de pagamento entre outros serviços.
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CNPJ: 95.639.472/0001-03

Órgão: MUNICIPIO DE NOVO ITACOLOMI / 95639472000103 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVO ITACOLOMI

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DA
LICENÇA DE USO DO APLICATIVO GOVFÁCIL QUE FAZ O
ACOMPANHAMENTO DE CERTIDÕES E OBRIGAÇÕES ESTADUAIS E
FEDERAIS, RECEITAS, DEMONSTRATIVOS DOS ÍNDICES CONSTITUCIONAIS,
EDUCAÇÃO, FUNDEB, SAÚDE E FOLHA DE PAGAMENTO,
ACOMPANHAMENTO DOS PROGRAMAS E CONVÊNIOS FEDERAIS, ANÁLISE
DA PRÉVIA FISCAL, DADOS DE EMPRESAS, EMPREGOS, FROTA,
ACOMPANHAMENTO DAS PUBLICAÇÕES REFERENTE AOS PROCESSOS
JURÍDICOS DOS PRINCIPAIS TRIBUNAIS, INDICADORES GERENCIAIS, E
ALGUNS COMPARATIVOS ONDE É POSSÍVEL TRAZER DIVERSAS
INFORMAÇÕES FUNDAMENTAIS COM O OBJETIVO DE FACILITAR O
CONTROLE DA GESTÃO PÚBLICA E TORNAR MAIS EFICIENTE A GESTÃO DO
MUNICÍPIO

Descrição: Licença Bronze do aplicativo GOVFÁCIL - licença de uso do aplicativo
GOVFÁCIL que faz o acompanhamento de certidões e obrigações estaduais e
federais, receitas, demonstrativos dos índices constitucionais, educação, FUNDEB,
saúde e folha de pagamento, acom - Licença Bronze do aplicativo GOVFÁCIL -
licença de uso do aplicativo GOVFÁCIL que faz o acompanhamento de certidões e
obrigações estaduais e federais, receitas, demonstrativos dos índices constitucionais,
educação, FUNDEB, saúde e folha de pagamento, acompanhamento dos programas e
convênios federais, análise da prévia fiscal, dados de empresas, empregos, frota,
acompanhamento das publicações referente aos processos jurídicos dos principais
tribunais, indicadores gerenciais, e alguns comparativos onde é possível trazer diversas
informações fundamentais com o objetivo de facilitar o controle da gestão pública e
tornar mais eficiente a gestão do município.

Data: 06/02/2026 00:00

Modalidade: Inexigibilidade

SRP: NÃO

Identificação: 95639472000103-1-000017/2026

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 06/02/2026 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: ANO

UF: PR

*VENCEDOR*
41.886.613/0001-55 GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 12.000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Toledo A RUA ALEXANDER FLEMING, 2194 (44) 8408-0001 govfacilgestaoetecnologia@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 12.000,00

CNPJ: 15.023.898/0001-90

Órgão: MUNICIPIO DE AGUA BOA / 732 - MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA/MT

Objeto: FORNECIMENTO DA LICENÇA DE USO DO APLICATIVO NOVO GOVFÁCIL -
PLANO BRONZE, PARA REALIZAR O ACOMPANHAMENTO DE CERTIDÕES E
OBRIGAÇÕES ESTADUAIS E FEDERAIS ENTRE OUTROS, COM INTUITO DE
FACILITAR O CONTROLE DA GESTÃO PÚBLICA.

Descrição: SERVICO DE LOCACAO DE SOFTWARE - APLICATIVO DE SISTEMA DE
APOIO AS DECISOES- DO TIPO LICENÇA DE USO APLICATIVO GOVFACIL
- SERVICO DE LOCACAO DE SOFTWARE - APLICATIVO DE SISTEMA DE
APOIO AS DECISOES- DO TIPO LICENÇA DE USO APLICATIVO GOVFACIL

Data: 01/12/2025 00:00

Modalidade: Inexigibilidade

SRP: NÃO

Identificação: 15023898000190-1-000235/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 01/12/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: un - unidade

UF: MT

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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*VENCEDOR*
41.886.613/0001-55 GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 12.000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Toledo A RUA ALEXANDER FLEMING, 2194 (44) 8408-0001 govfacilgestaoetecnologia@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 4: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 12.000,00

CNPJ: 10.212.447/0001-88

Órgão: MUNICIPIO DE PALMARES / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES

Objeto: Contratação de serviço especializado para o fornecimento da licença do aplicativo
Govfácil – versão bronze, bem como horas de treinamento, implantação e
parametrização para o projetado.

Descrição: Contratação de serviço especializado para o fornecimento da licença do aplicativo
Govfácil – versão bronze, bem como horas de treinamento, implantação e
parametrização para o projetado. - Contratação de serviço especializado para o
fornecimento da licença do aplicativo Govfácil – versão bronze, bem como horas de
treinamento, implantação e parametrização para o projetado.

Data: 28/11/2025 00:00

Modalidade: Inexigibilidade

SRP: NÃO

Identificação: 10212447000188-1-000017/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 28/11/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: UN

UF: PE

*VENCEDOR*
41.886.613/0001-55 GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 12.000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Toledo A RUA ALEXANDER FLEMING, 2194 (44) 8408-0001 govfacilgestaoetecnologia@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 5: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 12.000,00

CNPJ: 76.205.640/0001-08

Órgão: MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS / 987541 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS
VIZINHOS - PR

Objeto: Contratação de licença de uso do aplicativo e plataforma GovFácil Licença Bronze, bem
como horas de treinamento, implantação e parametrização.

Descrição: Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de
Software LICENÇA BRONZE DO APLICATIVO GOVFACIL COM ACESSO AO
APLICATIVO. - Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador
Locação de Software LICENÇA BRONZE DO APLICATIVO GOVFACIL COM
ACESSO AO APLICATIVO.

Data: 13/11/2025 10:31

Modalidade: Inexigibilidade

SRP: NÃO

Identificação: 76205640000108-1-000251/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 13/11/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE

UF: PR

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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*VENCEDOR*
41.886.613/0001-55 GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 12.000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Toledo A RUA ALEXANDER FLEMING, 2194 (44) 8408-0001 govfacilgestaoetecnologia@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 6: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 12.000,00

CNPJ: 95.423.000/0001-00

Órgão: MUNICIPIO DE PINHAIS / 04004 - Departamento de Tecnologia da Informação e
Comunicação

Objeto: Contratação de serviço especializado para o fornecimento da licença do aplicativo
GovFácil - Licença Bronze

Descrição: APLICATIVO GOVFÁCIL - APLICATIVO GOVFÁCIL

Data: 13/11/2025 00:00

Modalidade: Inexigibilidade

SRP: NÃO

Identificação: 95423000000100-1-000391/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 13/11/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE (UN)

UF: PR

*VENCEDOR*
41.886.613/0001-55 GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 12.000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Toledo A RUA ALEXANDER FLEMING, 2194 (44) 8408-0001 govfacilgestaoetecnologia@gmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 12.000,00

CNPJ: 76.105.584/0001-21

Órgão: Município de Tijucas do Sul

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
FORNECIMENTO DE LICENÇA DO APLICATIVO 'GOVFÁCIL', PARA
ACOMPANHAMENTO DE ÍNDICES, DADOS E INFORMAÇÕES REFERENTES
AO MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL-PR.

Descrição: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE LICENÇA DO APLICATIVO 'GOVFÁCIL
- SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE LICENÇA DO APLICATIVO 'GOVFÁCIL

Data: 09/02/2026 00:00

Modalidade: Processo inexigibilidade

SRP: NÃO

Identificação: MTS-82026-Processo inexigibilidade

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Fonte: http://sistemas.tijucasdosul.pr.gov.br:74
74/transparencia/licitacoes

Quantidade: 1

UF: PR

*VENCEDOR*
41.886.613/0001-55 GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 12.000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Toledo A RUA ALEXANDER FLEMING, 2194 (44) 8408-0001 govfacilgestaoetecnologia@gmail.com
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Preço (Outros Entes Públicos) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 12.000,00

CNPJ: 76.205.640/0001-08

Órgão: Município de Dois Vizinhos

Objeto: Contratação de licença de uso do aplicativo e plataforma GovFácil Licença Bronze, bem
como horas de treinamento, implantação e parametrização.

Descrição: LICENÇA BRONZE DO APLICATIVO GOVFACIL - LICENÇA BRONZE DO
APLICATIVO GOVFACIL COM ACESSO AO APLICATIVO.

Data: 13/11/2025 00:00

Modalidade: Processo inexigibilidade

SRP: NÃO

Identificação: MDV-812025-Processo inexigibilidade

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Fonte: https://doisvizinhospr.equiplano.com.b
r:7443/transparencia/licitacoes

Quantidade: 1

UF: PR

*VENCEDOR*
41.886.613/0001-55 GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 12.000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Toledo A RUA ALEXANDER FLEMING, 2194 (44) 8408-0001 govfacilgestaoetecnologia@gmail.com
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LAUDO DA COTAÇÃO

Órgão / Entidade Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Data: 08/05/2026 08:30
Nome da Cotação: cotação rápida 8306
Declaramos que a presente cotação de preços está em conformidade com a Instrução Normativa IN 65/2021 (Lei nº 14.133) do Ministério da Economia, que
regula as compras públicas no âmbito do Poder Executivo Federal.

Preço estimado do item calculado pela fórmula Mediana dos preços obtidos:

Item 1 - 1.1. contrataçao de empresa especializada para fornecimento do uso do aplicativo govfacil, para acompanhamento de certidoes e obrigaçoes
estaduais e federais, receitas, demonstrativos dos indices constitucionais, educaçao, fundeb, saude, folha de pagament

1.1. contrataçao de empresa especializada para fornecimento do uso do aplicativo govfacil, para acompanhamento de certidoes e obrigaçoes estaduais e federais,
receitas, demonstrativos dos indices constitucionais, educaçao, fundeb, saude, folha de pagamento entre outros serviços. na quantidade 1 - Unidade, a ser entregue em
Campos de Júlio - MT, sem nenhuma observação

Preços considerados no cálculo

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 06/04/2026, calculado pela
fórmula Preço do Fornecedor Vencedor.
- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 06/02/2026, calculado pela
fórmula Preço do Fornecedor Vencedor.
- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 01/12/2025, calculado pela
fórmula Preço do Fornecedor Vencedor.
- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 28/11/2025, calculado pela
fórmula Preço do Fornecedor Vencedor.
- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 13/11/2025, calculado pela
fórmula Preço do Fornecedor Vencedor.
- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 13/11/2025, calculado pela
fórmula Preço do Fornecedor Vencedor.
Estes preços pertencem ao Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 09/02/2026, calculado pela fórmula Preço do
Fornecedor Vencedor.
- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 13/11/2025, calculado pela fórmula Preço do
Fornecedor Vencedor.
Estes preços pertencem ao Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Este item atende a IN 65/2021 (Lei nº 14.133) pois possui:

8 cotações de preços que validam a pesquisa de mercado realizada:

6 preços que validam a pesquisa de mercado realizada, conforme Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).
2 preços que validam a pesquisa de mercado realizada, conforme Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Preço do Fornecedor Vencedor

- Capta os preços homologados para o item ou lote.
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Data: 08/05/2026 08:30:53
Acessar a fonte aqui

Data: 08/05/2026 08:31:35
Acessar a fonte aqui

Data: 08/05/2026 08:32:15
Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br

2 - Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos/PR
https://doisvizinhospr.equiplano.com.br:7443/transparencia/licitacoes

3 - Prefeitura Municipal de Tijucas do Sul/PR
http://sistemas.tijucasdosul.pr.gov.br:7474/transparencia/licitacoes
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Anexo 1

MEMORIAL DE CÁLCULO

Item 1 - 1.1. contrataçao de empresa especializada para fornecimento do uso do aplicativo govfacil, para acompanhamento de certidoes e
obrigaçoes estaduais e federais, receitas, demonstrativos dos indices constitucionais, educaçao, fundeb, saude, folha de pagament:

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 41.886.613/0001-55 R$ 12.000,00 R$ 12.000,00

1. Seleção do valor do fornecedor vencedor: 12000.00

2. Valor Calculado: R$ 12.000,00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 41.886.613/0001-55 R$ 12.000,00 R$ 12.000,00

1. Seleção do valor do fornecedor vencedor: 12000.00

2. Valor Calculado: R$ 12.000,00

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 41.886.613/0001-55 R$ 12.000,00 R$ 12.000,00

1. Seleção do valor do fornecedor vencedor: 12000.00

2. Valor Calculado: R$ 12.000,00

Preço (Compras Governamentais) 4: Preço do Fornecedor Vencedor

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 41.886.613/0001-55 R$ 12.000,00 R$ 12.000,00

1. Seleção do valor do fornecedor vencedor: 12000.00

2. Valor Calculado: R$ 12.000,00

Preço (Compras Governamentais) 5: Preço do Fornecedor Vencedor

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 41.886.613/0001-55 R$ 12.000,00 R$ 12.000,00

1. Seleção do valor do fornecedor vencedor: 12000.00

2. Valor Calculado: R$ 12.000,00

Preço (Compras Governamentais) 6: Preço do Fornecedor Vencedor

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 41.886.613/0001-55 R$ 12.000,00 R$ 12.000,00

1. Seleção do valor do fornecedor vencedor: 12000.00

2. Valor Calculado: R$ 12.000,00

Preço (Compras Governamentais) 7: Preço do Fornecedor Vencedor

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 41.886.613/0001-55 R$ 12.000,00 R$ 12.000,00

1. Seleção do valor do fornecedor vencedor: 12000.00

2. Valor Calculado: R$ 12.000,00

Preço (Outros Entes Públicos) 8: Preço do Fornecedor Vencedor

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 41.886.613/0001-55 R$ 12.000,00 R$ 12.000,00
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1. Seleção do valor do fornecedor vencedor: 12000.00

2. Valor Calculado: R$ 12.000,00
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PREFEITURA DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99  - FONE: (65)33872800

AVENIDA: VALDIR MASUTTI , 779W  -  CEP:78.319-000

CÓDIGO DE ACESSO

872EBAA980334D939AEF5AFF987D465A

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://camposdejulio.flowdocs.com.br:2053/public/assinaturas/872EBAA980334D939AEF5AFF987D465A
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ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Razão Social: GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA

Nome Fantasia: GOVFACIL

CNPJ: 41.886.613/0001-55

Atividades (CNAE): 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-
customizáveis, 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação,
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação, 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de
programas de computador customizáveis, 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, 7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental
em ciências físicas e naturais

Município: Londrina Endereço: RUA FERNANDO DE NORONHA, 956, SALA 41, CENTRO

CEP: 86060410

Área do Estabelecimento: 12.00

Local e data: Londrina, quarta, 18 de dezembro de 2024

Validade: quinta, 17 de dezembro de 2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Observação
Alvará Provisório (médio risco) - válido por 24 (vinte e quatro) meses, até o dia 17/12/2026 para
apresentar  os  documentos  exigidos  pelas  atividades  desenvolvidas  pela  empresa  (verificar
consulta prévia atualizada) conforme decreto vigente. A área utilizada excedente à do lote será
aceita nos casos em que houver mais de 1 (um) pavimento ou quando informada na Consulta
Prévia  a  utilização de lote(s)  contíguo(s),  ficando sujeito  a  anulação do Alvará  de Licença de
Localização e Funcionamento para os casos diversos destes mencionados. Exercício dos cnae(s)
G475390000; J620400000; J620910000; M721000000 (assinalado(S) como não sendo exercido(s)
no local),  liberado no local  somente como escritório administrativo,  ficando proibido o estoque/
guarda/armazenamento de mercadorias, materiais, produtos, equipamentos e/ou maquinários no
local, bem como, carga e descarga de produtos e/ou mercadorias no local.

Código de Autenticidade: NHU2OFAJ

"DISPENSADO CARIMBO E ASSINATURA, CONFORME ART. 33 DO DECRETO 1062/2024."

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

Processo Nº.  PRP2497698658
Inscrição Municipal: 3568504                               S.F.A. 264847 

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  LONDRINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Firefox https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo...
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Contratante:

MUNICÍPIO DE ITAPORÃ

Endereço: Rua Duque de Caxias n'’ 250, Centro, ltaporã – MS, CEP 79.890-000
CNPJ : 03.156.999/0001-50

Contratada :

GOVFACIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA
Endereço: Rua Fernando de Noronha, Ng 956, Sala 41, Bairro Centro, na Cidade de Londrina,
Estado do Paraná, CEP: 86.060-410
CNPJ : 41.886.613/0001-55 .

Atestamos para os devidos fins que a empresa GOVFACIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA,
acima descrita, prestou os serviços de fornecimento de licenças de uso do aplicativo GovFácil,
afim de possibilitar aos gestores públicos o acesso rápido e fácil de informações estratégicas
para a gestão do município de ltaporã/MS conforme Contrato n' 009/2025, Processo
Administrativo n' 023/2025, atendendo a todos os requisitos técnicos qualitativos e
quantitativos exigidos por esta contratante,

Por ser verdade, firmamos o presente.

ltaporã - MS, 25 de fevereiro de 2025.

Gerente Municipal de Planejamento e Finanças

8Õ'Ó

§gggti
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
41.886.613/0001-55
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/05/2021

 
NOME EMPRESARIAL
GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GOVFACIL

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R FERNANDO DE NORONHA

NÚMERO
956

COMPLEMENTO
SALA 41

 
CEP
86.060-410

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
LONDRINA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
GOVFACILGESTAOETECNOLOGIA@GMAIL.COM

TELEFONE
(44) 8424-0001

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/05/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/09/2025 às 10:16:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

08/09/2025, 10:17 about:blank

about:blank 1/1
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CERTIDÃO DE EXCLUSIVIDADE 
 

CER 0004/26 

 

À 

Confederação Nacional dos Municípios - CNM 

 

A ASSESPRO – ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 

REGIONAL PARANÁ, associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, que 

congrega e representa as empresas nacionais fornecedoras de software e 

prestadoras de serviços de informática, atendendo a solicitação de sua empresa 

associada, e com fundamento nos documentos regularmente registrados em nossos 

arquivos, vem certificar, em atendimento ao que reza o art. 74, nº I da Lei 14.133 

de 01.04.2021, que segundo estas informações, a GOVFACIL GESTÃO & 

TECNOLOGIA LTDA com sede à Rua Fernando de Noronha, Nº 956, sala 41, 

Centro, na cidade de Londrina, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 

41.886.613/0001-55, é autora e única fornecedora no Brasil do GOVFACIL, objeto 

de registro no INPI sob o número 512018001400-3. 

 

 

Curitiba, 21 de janeiro de 2026 

 

 

   

 

A presente certidão é válida por 90 (noventa) dias em todo o território nacional. 

 

 
Documento assinado eletronicamente via Certificata Identificação do documento: eb9cfe81-4aea-4bcb-996a-c5238063b276
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Documento assinado por meio do

Datas e horários baseados em Brasília - Brasil
Certificado de assinaturas gerado em 21 de janeiro de 2026 às 09:54:23

Sincronizado com o NTP.Br
 

CERTIDÃO 0004_26 CNM_GOVFACIL

https://viewer.certificata.com.br/signature/envelope/eb9cfe81-4aea-4bcb-996a-c5238063b276

 

Assinaturas

Rosangela De Oliveira Caetano
financeiro@assespropr.org.br

 
Rosangela D. O. Caetano

Daniella Bruch Wodonis
daniella@assespropr.org.br

 
Daniella Bruch Wodonis

Linha do Tempo

21 de janeiro de 2026 às 09:41:16

Rosangela de Oliveira Caetano criou o envelope no dia 21/01/2026 às 09:41:16:-03:00

21 de janeiro de 2026 às 09:42:05

Rosangela De Oliveira Caetano assinou - Email: financeiro@assespropr.org.br - IP: 177.174.98.4 -
Geolocalização: -25.449434726839733,-49.35853445794834 - Documento de identificação informado:
059.854.539-52 no dia 21/01/2026 às 09:42:05:-03:00

21 de janeiro de 2026 às 09:54:22

Daniella Bruch Wodonis assinou - Email: daniella@assespropr.org.br - IP: 177.174.98.4 - Geolocalização: -
25.4486,-49.3618 - Documento de identificação informado: 037.666.629-37 no dia 21/01/2026 às 09:54:22:-03:00

Documento assinado eletronicamente via Certificata Identificação do documento: eb9cfe81-4aea-4bcb-996a-c5238063b276
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DECLARAÇÃO DE VALIDAÇÃO 

 

A CONFEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DAS EMPRESAS BRASILEIRAS 

DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – CONFEDERAÇÃO ASSESPRO, 

associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, que congrega e 

representa as associações e empresas fornecedoras de tecnologia da 

informação, desenvolvedora de software e prestadora de serviços de 

informática, em âmbito nacional, inscrita do CNPJ sob n° 42.581.264/0001-26 

com sede SRTVS Qd. 701 Bl. A, salas 829/831 – Ed. Centro Empresarial 

Brasília, Cep. 70.340-907, Asa Sul, Brasília – DF, declara para os devidos fins 

que o atestado de exclusividade CER 004/2026, direcionada à 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS MUNICÍPIOS - CNM fornecido pela 

ASSESPRO – ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO - REGIONAL PARANÁ, em 21 de janeiro de 2026, para a 

empresa GOVFACIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 

41.886.613/0001-55, tem validade em todo o território Nacional por 90 (noventa) 

dias da sua data de emissão. 

 

Brasília/DF, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

Roberto Carlos Mayer 
Vice-Presidente de Relações Internacionais 
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{ * b a r c o d e * } { * Q R C o d e * }

PROTOCOLO DE AÇÕES

Este é um documento assinado eletronicamente pelas partes, utilizando métodos de autenticações eletrônicas que comprovam
a autoria e garantem a integridade do documento em forma eletrônica. Esta forma de assinatura foi admitida pelas partes
como válida e deve ser aceito pela pessoa a quem o documento for apresentado. Todo documento assinado eletronicamente
possui admissibilidade e validade legal garantida pela Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001.

Data de emissão do Protocolo: 23/01/2026

Dados do Documento

Tipo de Documento Declaração
Referência Contrato DECLARAÇÃO DE VALIDAÇÃO- GOVFACIL 004_2026
Situação Vigente / Ativo
Data da Criação 23/01/2026
Validade 23/01/2026 até Indeterminado
Hash Code do Documento BD203CB7C0034F488ED10FB44A24D12BB57E37A184E984489E50B2BCC8F3E4AA

Assinaturas / Aprovações

Papel (parte) Vice Presidente

Relacionamento 42.581.264/0001-26 - FEDERAÇÃO ASSESPRO

A autenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento poderá ser verificada através do endereço
http://portal.qualisign.com.br/login/dc-validar, utilizando o código de acesso (passcode) abaixo:

Código de Acesso (Passcode): 9RRN1-U3WRQ-VG8SA-IER3Q

No caso de assinatura com certificado digital também pode ser verificado no site https://validar.iti.gov.br/, utilizando-se o documento
original e o documento com extensão .p7s.

Os serviços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e confiabilidade da AR-QualiSign, Autoridade de Registro
vinculada à ICP-Brasil.

Representante CPF

Roberto Carlos Mayer 049.081.178-70

Ação: Aprovado em 23/01/2026 03:06:02 IP: 177.103.196.126

Info.Navegador Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/144.0.0.0 Safari/537.36

Localização Não Informada

Tipo de Acesso
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Ação: Assinado em 23/01/2026 03:06:20 com o certificado ICP-Brasil Serial -
51AEE35DF30225B2F1815994F826F3827B54DBFE

IP: 177.103.196.126

Info.Navegador Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/144.0.0.0 Safari/537.36

Localização Não Informada

Tipo de Acesso Normal
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Validação de documento não armazenado no Portal QualiSign

Caso o documento já tenha sido excluído do Portal QualiSign, a verificação poderá ser feita conforme a seguir;

a.) Documentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (CADES)

A verificação poderá ser realizada em 
http://portal.qualisign.com.br/login/dc-validar, desde que você esteja de posse do documento original e do arquivo que contém
as assinaturas (.P7S). Você também poderá fazer a validação no site do ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da Informação
através do endereço https://validar.iti.gov.br/

b.) Documentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (PADES)

Para documentos no formato PDF, cuja opção de assinatura tenha sido assinaturas autocontidas (PADES), a verificação poderá
ser feita a partir do documento original (assinado), utilizando o Adobe Reader. Você também poderá fazer a validação no site
do ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da Informação através do endereço https://validar.iti.gov.br/

c.) Documentos assinados exclusivamente SEM Certificado Digital ou de forma híbrida (Assinaturas COM Certificado Digital e
SEM Certificado Digital, no mesmo documento)

Para documento híbrido, as assinaturas realizadas COM Certificado Digital poderão ser verificadas conforme descrito em (a) ou
(b), conforme o tipo de assinatura do documento (CADES ou PADES).

A validade das assinaturas SEM Certificado Digital é garantida por este documento, assinado e certificado pela QualiSign.

Validade das Assinaturas Digitais e Eletrônicas

No âmbito legal brasileiro e em também em alguns países do Mercosul que já assinaram os acordos bilaterais, as assinaturas
contidas neste documento cumprem, plenamente, os requisitos exigidos na Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil e transformou o ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da
Informação em autarquia garantidora da autenticidade, integridade, não-repúdio e irretroatividade, em relação aos signatários,
nas declarações constantes nos documentos eletrônicos assinados, como segue:

Art. 10. Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins legais, os documentos eletrônicos de que trata
esta Medida Provisória.

§ 1º. As declarações constantes dos documentos em forma eletrônica produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma do art. 131 da Lei no 3.071, de
1o de janeiro de 1916 - Código Civil.

§ 2º. O disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de comprovação da autoria e integridade de
documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, desde que admitido pelas
partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento.

Pelo exposto, o presente documento encontra-se devidamente assinado pelas Partes, mantendo plena validade legal e eficácia
jurídica perante terceiros, em juízo ou fora dele.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 39232754-70

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 41.886.613/0001-55
Nome: GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18/07/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (20/03/2026 17:06:14 )
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 41.886.613/0001-55 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:24:52 do dia 27/04/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/10/2026.
Código de controle da certidão: 3709.3188.42A8.2FEA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 41.886.613/0001-55
Razão Social: GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA
Endereço: R FERNANDO DE NORONHA 956 SALA 41 / CENTRO / LONDRINA / PR / 86060-410

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/04/2026 a 20/05/2026

Certificação Número: 2026042101305613837530

Informação obtida em 08/05/2026 08:43:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Código Validador
*gD0Ua3Zd0YL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

N° 7645191 / 2026
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

 

                    Certificamos que não existe débito vencido correspondente a Impostos, Taxas,
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário, Contribuinte e Imobiliário,
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA
CPF/CNPJ: 41.886.613/0001-55

          Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

 

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência).

 

Londrina, 05 de março de 2026

 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3º do Decreto Nº 640/2015.

 

Modelo aprovado pela Portaria Nº 002/2015/GAB/SMF

05/03/2026, 11:34 .: Site Oficial da Cidade de Londrina :: Prefeitura do Município de Londrina :.

https://portal.londrina.pr.gov.br/certidoes-servicos-online/certidao-negativa-unificada-e-certidao-positiva-de-debitos-com-efeito-de-negativa 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GOVFACIL GESTAO &  TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 41.886.613/0001-55
Certidão nº: 46715415/2026
Expedição: 08/05/2026, às 08:45:23
Validade: 04/11/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GOVFACIL GESTAO &  TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 41.886.613/0001-55, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Nº 07
CNPJ: 41.886.613/0001-55
NIRE: 41209894141

ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA, brasileira, técnica em contabilidade,
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Umuarama-PR,
nascida em 08/11/1986, portadora da carteira de identidade civil RG: 9.419.669-8-
SSP/PR e inscrita no CPF: 063.934.169-12, residente e domiciliada na Avenida
Paraná, nº 1399, Centro, CEP 87538-000, na cidade de Perobal Estado do Paraná;

ISMAEL DURÃES DA COSTA, brasileiro, contador, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, maior, natural de Umuarama-PR, nascido em
07/05/1983, portador da carteira de identidade civil RG; 8.338.867-6-SSP/PR, e
inscrito no CPF: 038.940.669-46, residente e domiciliada na Avenida Paraná, nº
1399, Centro, CEP 87538-000, na cidade de Perobal Estado do Paraná; únicos
sócios da sociedade empresária limitada denominada de: GOVFÁCIL GESTÃO &
TECNOLOGIA LTDA com sede e domicilio na Rua Fernando de Noronha, nº 956 –
Sala 41, Centro, CEP 86060-410, na cidade de Londrina Estado do Paraná, com
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41209894141
em sessão de 04/05/2021, e última alteração contratual sob nº 20246556072 em
sessão de 10/09/2024, pelo presente inscrita no CNPJ: 41.886.613/0001-55,
resolvem assim alterarem o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica criada uma filial na Rua Adrian Gabriel de Oliveira,
nº 3958 – Sala 01, Parque Residencial Interlagos, CEP 87511-005, na cidade de
Umuarama Estado do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que
não colidirem com as disposições do presente instrumento e, RESOLVEM
CONSOLIDAR o Contrato Social e Alterações, ADEQUANDO-SE á Lei nº 10.406
de 10 de Janeiro de 2.002, com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 41.886.213/0001-55
NIRE: 41209894141

ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA, brasileira, técnica em contabilidade,
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Umuarama-PR,
nascida em 08/11/1986, portadora da carteira de identidade civil RG: 9.419.669-8-
SSP/PR e inscrita no CPF: 063.934.169-12, residente e domiciliada na Avenida
Paraná, nº 1399, Centro, CEP 87538-000, na cidade de Perobal Estado do Paraná;
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GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Nº 07
CNPJ: 41.886.613/0001-55
NIRE: 41209894141

ISMAEL DURÃES DA COSTA, brasileiro, contador, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, maior, natural de Umuarama-PR, nascido em
07/05/1983, portador da carteira de identidade civil RG; 8.338.867-6-SSP/PR, e
inscrito no CPF: 038.940.669-46, residente e domiciliada na Avenida Paraná, nº
1399, Centro, CEP 87538-000, na cidade de Perobal Estado do Paraná; únicos
sócios da sociedade empresária limitada denominada de: GOVFÁCIL GESTÃO &
TECNOLOGIA LTDA com sede e domicilio na Rua Fernando de Noronha, nº 956 –
Sala 41, Centro, CEP 86060-410, na cidade de Londrina Estado do Paraná, com
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41209894141
em sessão de 04/05/2021, e última alteração contratual sob nº 20246556072 em
sessão de 10/09/2024, pelo presente inscrita no CNPJ: 41.886.613/0001-55,
resolvem assim consolidar o contrato social:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de: GOVFÁCIL
GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA com sede e domicilio na Rua Fernando de
Noronha, nº 956 – Sala 41, Centro, CEP 86060-410, na cidade de Londrina Estado
do Paraná.

CLAUSULA SEGUNDA: O Capital Social na importância de R$ 4.500.000,00
(Quatro Milhões e Quinhentos Mil Reais), dividido em 4.500.000 (Quatro Milhões e
Quinhentos Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada, subscritas e
integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios:

SÓCIOS % QUOTAS R$ VALOR
ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA 50 2.250.000 2.250.000,00
ISMAEL DURÃES DA COSTA 50 2.250.000 2.250.000,00
VALOR TOTAL 100 4.500.000 4.500.000,00

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto social: Desenvolvimento e
customização de programas de computador para gestão pública, incluindo
aplicativos, sistemas operacionais, sistemas de gestão e demais soluções, com foco
nas necessidades específicas dos órgãos públicos, Desenvolvimento e licenciamento
de programas de computador não – customizáveis, Consultoria em gestão
empresarial, com ênfase nas necessidades de órgãos públicos, Atividades de
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica, Serviços
combinados de escritório e apoio administrativo, voltado as necessidades da gestão
pública, Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, Licenciamento de
uso e comercialização de programas de computador de autoria própria, destinados
à otimização de processos administrativos e operacionais do setor público-
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis;
Prestação de consultoria técnica em tecnologia da informação voltada para a gestão
pública, abrangendo serviços de análise e diagnóstico de sistemas, design e
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GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Nº 07
CNPJ: 41.886.613/0001-55
NIRE: 41209894141

arquitetura de soluções, e integração de sistemas informáticos, Consultoria em
tecnologia da informação, Realização de treinamentos e capacitação técnica em
software, voltados para servidores e profissionais atuantes no setor público,
Treinamento em informática, Pesquisa e desenvolvimento experimental, com foco
nas necessidades especificas dos órgãos públicos, Pesquisa e desenvolvimento
experimental em ciências físicas e naturais, Suporte técnico e manutenção de
sistemas operacionais e serviços da informação do setor público, Suporte técnico,
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, Comércio varejista
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo e Sociedades
de fomento mercantil – factoring.
Parágrafo único: Os sócios, em conformidade com as atividades descritas nessa
cláusula se comprometem a promover a exploração de atividades empresariais,
com a finalidade de desenvolver, produzir, comercializar e distribuir produtos e
serviços de tecnologia da informação, com foco em soluções inovadoras para os
seguintes segmentos:
a) Gestão pública:
A Sociedade utilizará a tecnologia da informação para resolver problemas
específicos desse segmento, oferecendo soluções inovadoras que atendam as
necessidades dos clientes.
b) Empresarial em geral:
Fornecer tecnologia da informação que traga mais eficiência tornando assim mais
fácil a vida das pessoas.

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 04/05/2021, e seu
prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua
aquisição, e a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA SEXTA: A administração da Sociedade caberá a sócia ELIANE
MICHALCZUK BARZON DA COSTA com os poderes e atribuições de
administrador, a qual compete privativa e individualmente o uso da firma, a
representação ativa passiva judicial e extrajudicial da sociedade. Sendo lhe
entretanto vedado o seu emprego sobre qualquer pretexto e modalidade em
negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação da aval, fianças ou
caução de favor.
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CLAUSULA SÉTIMA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
§ Único: Até 30 de abril do ano seguinte ao do encerramento do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o
caso.

CLAUSULA OITAVA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA NONA: A sociedade mantém uma filial estabelecida na Rua Adrian
Gabriel de Oliveira, nº 3958 – Sala 01, Parque Residencial Interlagos, CEP 87511-
005, na cidade de Umuarama Estado do Paraná.

CLAUSULA DÉCIMA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de pro labore observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do remanescente, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
§ Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A administradora declara sob as penas da lei, de
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Quando a maioria dos sócios, que representem
mais da metade do Capital Social, entender que um ou mais sócios estão pondo em
risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá
excluí-los da sociedade, mediante alteração de contrato social, desde que prevista
neste a exclusão por justa causa.
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§ Único: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião ou assembléia
especialmente convocada para esse fim, com a presença de todos os sócios, ciente
o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do
direito de defesa, aplicando para a liquidação ou pagamento das quotas o disposto
na cláusula décima primeira, parágrafo único.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade reger-se à supletivamente nas
omissões deste contrato pelas normas da Lei 6.404/76 e demais alterações
posteriores.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: A convocação dos sócios será efetuada por meio
de correspondência registrada, com antecedência de 03 (três) dias da data da
reunião de sócios.
§ Primeiro: Dispensam-se, as formalidades de convocação, quando todos os
sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data hora e
ordem do dia.
§ Segundo: A reunião de sócios torna-se dispensável quando todos os sócios
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da comarca de Umuarama Estado
do Paraná para qualquer ação fundada neste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em via
única.

Umuarama-PR., 18 de Novembro de 2024

ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA

ISMAEL DURÃES DA COSTA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03894066946

06393416912
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GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Nº 08
CNPJ: 41.886.613/0001-55
NIRE: 41209894141

ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA, brasileira, técnica em contabilidade,
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Umuarama-PR,
nascida em 08/11/1986, portadora da carteira de identidade civil RG: 9.419.669-8-
SSP/PR e inscrita no CPF: 063.934.169-12, residente e domiciliada na Avenida
Paraná, nº 1399, Centro, CEP 87538-000, na cidade de Perobal Estado do Paraná;

ISMAEL DURÃES DA COSTA, brasileiro, contador, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, maior, natural de Umuarama-PR, nascido em
07/05/1983, portador da carteira de identidade civil RG: 8.338.867-6-SSP/PR, e
inscrito no CPF: 038.940.669-46, residente e domiciliada na Avenida Paraná, nº
1399, Centro, CEP 87538-000, na cidade de Perobal Estado do Paraná; únicos
sócios da sociedade empresária limitada denominada de: GOVFÁCIL GESTÃO &
TECNOLOGIA LTDA com sede e domicilio na Rua Fernando de Noronha, nº 956 –
Sala 41, Centro, CEP 86060-410, na cidade de Londrina Estado do Paraná, com
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41209894141
em sessão de 04/05/2021, e última alteração contratual registrada em sessão de
29/11/2024, pelo presente inscrita no CNPJ: 41.886.613/0001-55, resolvem assim
alterarem o contrato social:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade tem por objeto social: Desenvolvimento e
customização de programas de computador para gestão pública, incluindo
aplicativos, sistemas operacionais, sistemas de gestão e demais soluções, com foco
nas necessidades específicas dos órgãos públicos, Desenvolvimento e licenciamento
de programas de computador não – customizáveis, Consultoria em gestão
empresarial, com ênfase nas necessidades de órgãos públicos, voltado as
necessidades da gestão pública, Serviços combinados de escritório e apoio
administrativo, Licenciamento de uso e comercialização de programas de
computador de autoria própria, destinados à otimização de processos
administrativos e operacionais do setor público- Desenvolvimento e licenciamento
de programas de computador customizáveis; Prestação de consultoria técnica em
tecnologia da informação voltada para a gestão pública, abrangendo serviços de
análise e diagnóstico de sistemas, design e arquitetura de soluções, e integração de
sistemas informáticos, Consultoria em tecnologia da informação, Realização de
treinamentos e capacitação técnica em software, voltados para servidores e
profissionais atuantes no setor público, Treinamento em informática, Pesquisa e
desenvolvimento experimental, com foco nas necessidades especificas dos órgãos
públicos, Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais,
Suporte técnico e manutenção de sistemas operacionais e serviços da informação
do setor público, Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
informação, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos
de áudio e vídeo.
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GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Nº 08
CNPJ: 41.886.613/0001-55
NIRE: 41209894141

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que
não colidirem com as disposições do presente instrumento e, RESOLVEM
CONSOLIDAR o Contrato Social e Alterações, ADEQUANDO-SE á Lei nº 10.406
de 10 de Janeiro de 2.002, com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 41.886.213/0001-55
NIRE: 41209894141

ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA, brasileira, técnica em contabilidade,
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Umuarama-PR,
nascida em 08/11/1986, portadora da carteira de identidade civil RG: 9.419.669-8-
SSP/PR e inscrita no CPF: 063.934.169-12, residente e domiciliada na Avenida
Paraná, nº 1399, Centro, CEP 87538-000, na cidade de Perobal Estado do Paraná;

ISMAEL DURÃES DA COSTA, brasileiro, contador, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, maior, natural de Umuarama-PR, nascido em
07/05/1983, portador da carteira de identidade civil RG; 8.338.867-6-SSP/PR, e
inscrito no CPF: 038.940.669-46, residente e domiciliada na Avenida Paraná, nº
1399, Centro, CEP 87538-000, na cidade de Perobal-PR; únicos sócios da sociedade
empresária limitada denominada de: GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA
com sede e domicilio na Rua Fernando de Noronha, nº 956 – Sala 41, Centro, CEP
86060-410, na cidade de Londrina Estado do Paraná, com contrato social arquivado
na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41209894141 em sessão de 04/05/2021,
e última alteração contratual registrada em sessão de 29/11/2024, pelo presente
inscrita no CNPJ: 41.886.613/0001-55, resolvem assim consolidar o contrato social:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de: GOVFÁCIL
GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA com sede e domicilio na Rua Fernando de
Noronha, nº 956 – Sala 41, Centro, CEP 86060-410, na cidade de Londrina-PR.

CLAUSULA SEGUNDA: O Capital Social na importância de R$ 4.500.000,00
(Quatro Milhões e Quinhentos Mil Reais), dividido em 4.500.000 (Quatro Milhões e
Quinhentos Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada, subscritas e
integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios:

SÓCIOS % QUOTAS R$ VALOR
ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA 50 2.250.000 2.250.000,00
ISMAEL DURÃES DA COSTA 50 2.250.000 2.250.000,00
VALOR TOTAL 100 4.500.000 4.500.000,00

Página 2 de 6

FlowDocs: 4025 / 2026 - Comunicados Internos - Comunicação Interna Prefeitura | Anexo: 6 - CONTRATO SOCIAL UNIFICADO.pdf (46/63)     116/188



GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Nº 08
CNPJ: 41.886.613/0001-55
NIRE: 41209894141

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto social: Desenvolvimento e
customização de programas de computador para gestão pública, incluindo
aplicativos, sistemas operacionais, sistemas de gestão e demais soluções, com foco
nas necessidades específicas dos órgãos públicos, Desenvolvimento e licenciamento
de programas de computador não – customizáveis, Consultoria em gestão
empresarial, com ênfase nas necessidades de órgãos públicos, voltado as
necessidades da gestão pública, Serviços combinados de escritório e apoio
administrativo, Licenciamento de uso e comercialização de programas de
computador de autoria própria, destinados à otimização de processos
administrativos e operacionais do setor público- Desenvolvimento e licenciamento
de programas de computador customizáveis; Prestação de consultoria técnica em
tecnologia da informação voltada para a gestão pública, abrangendo serviços de
análise e diagnóstico de sistemas, design e arquitetura de soluções, e integração de
sistemas informáticos, Consultoria em tecnologia da informação, Realização de
treinamentos e capacitação técnica em software, voltados para servidores e
profissionais atuantes no setor público, Treinamento em informática, Pesquisa e
desenvolvimento experimental, com foco nas necessidades especificas dos órgãos
públicos, Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais,
Suporte técnico e manutenção de sistemas operacionais e serviços da informação
do setor público, Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
informação, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos
de áudio e vídeo.
Parágrafo único: Os sócios, em conformidade com as atividades descritas nessa
cláusula se comprometem a promover a exploração de atividades empresariais,
com a finalidade de desenvolver, produzir, comercializar e distribuir produtos e
serviços de tecnologia da informação, com foco em soluções inovadoras para os
seguintes segmentos:
a) Gestão pública:
A Sociedade utilizará a tecnologia da informação para resolver problemas
específicos desse segmento, oferecendo soluções inovadoras que atendam as
necessidades dos clientes.
b) Empresarial em geral:
Fornecer tecnologia da informação que traga mais eficiência tornando assim mais
fácil a vida das pessoas.

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 04/05/2021, e seu
prazo de duração é por tempo indeterminado.
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CNPJ: 41.886.613/0001-55
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CLAUSULA QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua
aquisição, e a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA SEXTA: A administração da Sociedade caberá a sócia ELIANE
MICHALCZUK BARZON DA COSTA com os poderes e atribuições de
administrador, a qual compete privativa e individualmente o uso da firma, a
representação ativa passiva judicial e extrajudicial da sociedade. Sendo lhe
entretanto vedado o seu emprego sobre qualquer pretexto e modalidade em
negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação da aval, fianças ou
caução de favor.

CLAUSULA SÉTIMA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
§ Único: Até 30 de abril do ano seguinte ao do encerramento do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o
caso.

CLAUSULA OITAVA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA NONA: A sociedade mantém uma filial inscrita no CNPJ:
41.886.613/0002-36, estabelecida na Rua Adrian Gabriel de Oliveira, nº 3958 – Sala
01, Parque Residencial Interlagos, CEP 87511-005, na cidade de Umuarama Estado
do Paraná.

CLAUSULA DÉCIMA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de pro labore observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do remanescente, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
§ Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A administradora declara sob as penas da lei, de
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Quando a maioria dos sócios, que representem
mais da metade do Capital Social, entender que um ou mais sócios estão pondo em
risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá
excluí-los da sociedade, mediante alteração de contrato social, desde que prevista
neste a exclusão por justa causa.
§ Único: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião ou assembléia
especialmente convocada para esse fim, com a presença de todos os sócios, ciente
o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do
direito de defesa, aplicando para a liquidação ou pagamento das quotas o disposto
na cláusula décima primeira, parágrafo único.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade reger-se à supletivamente nas
omissões deste contrato pelas normas da Lei 6.404/76 e demais alterações
posteriores.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: A convocação dos sócios será efetuada por meio
de correspondência registrada, com antecedência de 03 (três) dias da data da
reunião de sócios.
§ Primeiro: Dispensam-se, as formalidades de convocação, quando todos os
sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data hora e
ordem do dia.
§ Segundo: A reunião de sócios torna-se dispensável quando todos os sócios
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da comarca de Umuarama Estado
do Paraná para qualquer ação fundada neste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em via
única.

Umuarama-PR., 16 de Dezembro de 2024

ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA ISMAEL DURÃES DA COSTA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03894066946

06393416912

Página 6 de 6

ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA

ISMAEL DURAES DA COSTA

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/12/2024 15:34 SOB Nº 20249240602. 
PROTOCOLO: 249240602 DE 18/12/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12417895111. CNPJ DA SEDE: 41886613000155.
NIRE: 41209894141. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/12/2024. 
GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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Nome Empresarial: GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE:

41209894141

CNPJ:

41886613000155

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Último Arquivamento

Data: 14/01/2025

Número:

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo:

PRC2502743893

Arquivamentos solicitado:

Número: Data: Ato:

20250154978 14/01/2025 ALTERAÇÃO

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 30/06/2025, às 10:08:42 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código MMU0GSQ.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário Geral

Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Nº 09
CNPJ: 41.886.613/0001-55
NIRE: 41209894141

ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA, brasileira, técnica em contabilidade,
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Umuarama-PR,
nascida em 08/11/1986, portadora da carteira de identidade civil RG: 9.419.669-8-
SSP/PR e inscrita no CPF: 063.934.169-12, residente e domiciliada na Avenida
Paraná, nº 1399, Centro, CEP 87538-000, na cidade de Perobal Estado do Paraná;

ISMAEL DURÃES DA COSTA, brasileiro, contador, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, maior, natural de Umuarama-PR, nascido em
07/05/1983, portador da carteira de identidade civil RG: 8.338.867-6-SSP/PR, e
inscrito no CPF: 038.940.669-46, residente e domiciliada na Avenida Paraná, nº
1399, Centro, CEP 87538-000, na cidade de Perobal Estado do Paraná; únicos
sócios da sociedade empresária limitada denominada de: GOVFÁCIL GESTÃO &
TECNOLOGIA LTDA com sede e domicilio na Rua Fernando de Noronha, nº 956 –
Sala 41, Centro, CEP 86060-410, na cidade de Londrina Estado do Paraná, com
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41209894141
em sessão de 04/05/2021, e última alteração contratual registrada sob nº
20249240602 em sessão de 18/12/2024, pelo presente inscrita no CNPJ:
41.886.613/0001-55, resolvem assim alterarem o contrato social:

CLAUSULA PRIMEIRA: Os sócios neste ato retificam a Cláusula Quarta e Cláusula
Quinta do Instrumento particular de Constituição registrado na Junta comercial do
Paraná em 10/05/2021 sob NIRE 41209894141, onde trazia que o capital social na
importância de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) dividido em (cem mil) quotas no
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, foi subscrito e integralizado na data
do ato constitutivo, passa a ser descrito da seguinte forma:
Parágrafo único: O capital social na importância de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais),
dividido em cem mil quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, foi
subscrito e integralizado em moeda corrente do país, posteriormente ao ato
constitutivo, no dia 14 de janeiro de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que
não colidirem com as disposições do presente instrumento e, RESOLVEM
CONSOLIDAR o Contrato Social e Alterações, ADEQUANDO-SE á Lei nº 10.406
de 10 de Janeiro de 2.002, com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 41.886.213/0001-55
NIRE: 41209894141
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GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Nº 09
CNPJ: 41.886.613/0001-55
NIRE: 41209894141

ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA, brasileira, técnica em contabilidade,
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Umuarama-PR,
nascida em 08/11/1986, portadora da carteira de identidade civil RG: 9.419.669-8-
SSP/PR e inscrita no CPF: 063.934.169-12, residente e domiciliada na Avenida
Paraná, nº 1399, Centro, CEP 87538-000, na cidade de Perobal Estado do Paraná;

ISMAEL DURÃES DA COSTA, brasileiro, contador, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, maior, natural de Umuarama-PR, nascido em
07/05/1983, portador da carteira de identidade civil RG; 8.338.867-6-SSP/PR, e
inscrito no CPF: 038.940.669-46, residente e domiciliada na Avenida Paraná, nº
1399, Centro, CEP 87538-000, na cidade de Perobal-PR; únicos sócios da sociedade
empresária limitada denominada de: GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA
com sede e domicilio na Rua Fernando de Noronha, nº 956 – Sala 41, Centro, CEP
86060-410, na cidade de Londrina Estado do Paraná, com contrato social arquivado
na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41209894141 em sessão de 04/05/2021,
e última alteração contratual registrada sob nº 20249240602 em sessão de
18/12/2024, pelo presente inscrita no CNPJ: 41.886.613/0001-55, resolvem assim
consolidar o contrato social:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de: GOVFÁCIL
GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA com sede e domicilio na Rua Fernando de
Noronha, nº 956 – Sala 41, Centro, CEP 86060-410, na cidade de Londrina-PR.

CLAUSULA SEGUNDA: O Capital Social na importância de R$ 4.500.000,00
(Quatro Milhões e Quinhentos Mil Reais), dividido em 4.500.000 (Quatro Milhões e
Quinhentos Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada, subscritas e
integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios:

SÓCIOS % QUOTAS R$ VALOR
ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA 50 2.250.000 2.250.000,00
ISMAEL DURÃES DA COSTA 50 2.250.000 2.250.000,00
VALOR TOTAL 100 4.500.000 4.500.000,00

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto social: Desenvolvimento e
customização de programas de computador para gestão pública, incluindo
aplicativos, sistemas operacionais, sistemas de gestão e demais soluções, com foco
nas necessidades específicas dos órgãos públicos, Desenvolvimento e licenciamento
de programas de computador não – customizáveis, Consultoria em gestão
empresarial, com ênfase nas necessidades de órgãos públicos, voltado as
necessidades da gestão pública, Serviços combinados de escritório e apoio
administrativo, Licenciamento de uso e comercialização de programas de
computador de autoria própria, destinados à otimização de processos
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GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Nº 09
CNPJ: 41.886.613/0001-55
NIRE: 41209894141

administrativos e operacionais do setor público- Desenvolvimento e licenciamento
de programas de computador customizáveis; Prestação de consultoria técnica em
tecnologia da informação voltada para a gestão pública, abrangendo serviços de
análise e diagnóstico de sistemas, design e arquitetura de soluções, e integração de
sistemas informáticos, Consultoria em tecnologia da informação, Realização de
treinamentos e capacitação técnica em software, voltados para servidores e
profissionais atuantes no setor público, Treinamento em informática, Pesquisa e
desenvolvimento experimental, com foco nas necessidades especificas dos órgãos
públicos, Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais,
Suporte técnico e manutenção de sistemas operacionais e serviços da informação
do setor público, Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
informação, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos
de áudio e vídeo.
Parágrafo único: Os sócios, em conformidade com as atividades descritas nessa
cláusula se comprometem a promover a exploração de atividades empresariais,
com a finalidade de desenvolver, produzir, comercializar e distribuir produtos e
serviços de tecnologia da informação, com foco em soluções inovadoras para os
seguintes segmentos:
a) Gestão pública:
A Sociedade utilizará a tecnologia da informação para resolver problemas
específicos desse segmento, oferecendo soluções inovadoras que atendam as
necessidades dos clientes.
b) Empresarial em geral:
Fornecer tecnologia da informação que traga mais eficiência tornando assim mais
fácil a vida das pessoas.

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 04/05/2021, e seu
prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua
aquisição, e a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA SEXTA: A administração da Sociedade caberá a sócia ELIANE
MICHALCZUK BARZON DA COSTA com os poderes e atribuições de
administrador, a qual compete privativa e individualmente o uso da firma, a
representação ativa passiva judicial e extrajudicial da sociedade. Sendo lhe
entretanto vedado o seu emprego sobre qualquer pretexto e modalidade em
negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação da aval, fianças ou
caução de favor.

Página 3 de 6

FlowDocs: 4025 / 2026 - Comunicados Internos - Comunicação Interna Prefeitura | Anexo: 6 - CONTRATO SOCIAL UNIFICADO.pdf (54/63)     124/188



GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Nº 09
CNPJ: 41.886.613/0001-55
NIRE: 41209894141

CLAUSULA SÉTIMA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
§ Único: Até 30 de abril do ano seguinte ao do encerramento do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o
caso.

CLAUSULA OITAVA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA NONA: A sociedade mantém uma filial inscrita no CNPJ:
41.886.613/0002-36, estabelecida na Rua Adrian Gabriel de Oliveira, nº 3958 – Sala
01, Parque Residencial Interlagos, CEP 87511-005, na cidade de Umuarama Estado
do Paraná.

CLAUSULA DÉCIMA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de pro labore observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do remanescente, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
§ Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A administradora declara sob as penas da lei, de
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Quando a maioria dos sócios, que representem
mais da metade do Capital Social, entender que um ou mais sócios estão pondo em
risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá
excluí-los da sociedade, mediante alteração de contrato social, desde que prevista
neste a exclusão por justa causa.
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GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Nº 09
CNPJ: 41.886.613/0001-55
NIRE: 41209894141

§ Único: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião ou assembléia
especialmente convocada para esse fim, com a presença de todos os sócios, ciente
o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do
direito de defesa, aplicando para a liquidação ou pagamento das quotas o disposto
na cláusula décima primeira, parágrafo único.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade reger-se à supletivamente nas
omissões deste contrato pelas normas da Lei 6.404/76 e demais alterações
posteriores.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: A convocação dos sócios será efetuada por meio
de correspondência registrada, com antecedência de 03 (três) dias da data da
reunião de sócios.
§ Primeiro: Dispensam-se, as formalidades de convocação, quando todos os
sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data hora e
ordem do dia.
§ Segundo: A reunião de sócios torna-se dispensável quando todos os sócios
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da comarca de Umuarama Estado
do Paraná para qualquer ação fundada neste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em via
única.

Umuarama-PR., 14 de Janeiro de 2025

ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA

ISMAEL DURÃES DA COSTA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03894066946

06393416912
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ISMAEL DURAES DA COSTAISMAEL DURAES DA COSTA

ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/01/2025 15:42 SOB Nº 20250154978. 
PROTOCOLO: 250154978 DE 14/01/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12500532207. CNPJ DA SEDE: 41886613000155.
NIRE: 41209894141. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/01/2025. 
GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06393416912

03894066946
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ISMAEL DURAES DA COSTA

ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/03/2026 13:17 SOB Nº 20261262122. 
PROTOCOLO: 261262122 DE 11/03/2026. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12605224780. CNPJ DA SEDE: 41886613000155.
NIRE: 41209894141. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/02/2026. 
GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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DADOS BANCÁRIOS: 

 

Agência: 0180 

 

Conta: 40575-2 

 

Instituição: 237 - Bradesco 

 

Nome da empresa: GOVFÁCIL GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 41.886.613/0001-55 
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Declaração de Inidoneidade
Inabilitação para o exercício de cargo em comissão e função de confiança

Declaração de inadimplência

Cadastro de Empresas Inidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

* DATA DE ATUALIZAÇÃO: 08/05/2026 08:21

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data Inicial Data Final Prazo Nº
Decisão

03595984000199 JR LACERDA MATERIAL
MEDICO HOSPITALAR LTDA GO 21/05/2025 21/05/2026 1 ANO(S) 166/2025

34857667000127
LIFE MED COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES
E MEDICAMENTOS LTDA

TO 13/11/2024 13/11/2026 2 ANO(S) 787/2024

51659341000104 ROCHA BORGES
ENGENHARIA CIVIL LTDA MT 02/06/2025 02/06/2030 5 ANO(S) 210/2025

TOTAL DE REGISTROS: 3

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data Inicial Data Final Prazo Nº
Decisão

56865350197 DOMILSON DE OLIVEIRA
SOUZA MT 02/05/2019 02/05/2027 8 ANO(S) 40/2019

51771802120 ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FREITAS GUIMARAES MT 01/11/2018 01/11/2026 8 ANO(S) 482/2018

TOTAL DE REGISTROS: 2

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data Inicial Data Final Prazo Nº
Decisão

TOTAL DE REGISTROS: 0
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#154025 / 2026 - Comunicados Internos - Comunicação Interna Prefeitura

De: Marcia Soares de Freitas
Para: Gerência de Contratações Públicas (Organograma)
Data: 08 de maio de 2026 às 09:31

O título do processo foi alterado por Marcia Soares de Freitas (marcia.freitas) de 'Encerramento de Vigência Contratual e Necessidade de Novo
Processo - Contrato 117/2021 - GovFácil Gestão & Tecnologia Ltda' para 'PROCESSO INEXIGIBILIDADE GOVFÁCIL' 
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#194025 / 2026 - Comunicados Internos - Comunicação Interna Prefeitura

De: Gerência de Contratações Públicas
Enviado por: Rodrigo Ferreira dos Santos (rodrigo.santos)

Para: Gerência de Contratações Públicas (Organograma)
Data: 13 de maio de 2026 às 17:01

Segue em anexo:

Autuação
Parecer contábil
Autorização para abertura de processo
Portaria nº 095/2026 - Agente de contratação

Anexo(s)
Autuação.pdf
PARECER CONTÁBIL.pdf
Autorização para abertura de processo.pdf
Portaria nº 95.2026 - Agentes de contratação.pdf
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CNPJ: 01.614.516/0001-99 – Município de Campos de Júlio – MT 
Av. Valdir Masutti, N° 779 W – Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio-MT – CEP: 78319-000 -Fone (65) 

3387-2800 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2026 

 

 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação. 

 

IDENTIFICAÇÃO: IL nº 011/2026 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, I, da Lei Federal nº 14.133/2021; Art. 1º, § 2º, I, e art. 2º a 5º 

do Decreto Municipal nº 25/2024. 

 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração. 

 

OBJETO: Inexigibilidade de Licitação para contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de licenças de uso de aplicativo (ferramenta de tecnologia da informação), que 

possibilite aos gestores públicos o acesso rápido e fácil de informações estratégicas para a 

gestão. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00 

 

DATA DA AUTUAÇÃO: 13/05/2026 
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ESTADO DO MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO            

 
CNPJ:01.614.516/0001-99 

AVENIDA  VALDIR  MASUTTI 779-W   

C.E.P.: 78319-000 - Campos de Júlio - MT 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

  Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos 

orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico que: 

[ X ] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação (ões) especificada (s) abaixo; 

[   ] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações; 

[   ] – Despesas Extra Orçamentárias. 

 [   ] – Sistema de Registro de Preços com indicação de dotação no momento da aquisição. 

 DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

  
 
Nrº. Processo Adm. / Ano:       000042/26 
Data do Processo Adm.:  13/05/2026 
Modalidade:                      INEXIGIBILIDADE  0011/2026 
 
Objeto do Processo Adm.: Contratação Govfácil 

 
 

 
 

 Recursos orçamentários  

 

Ficha Exer. 
Fic. 

Unid. Exec. Funcional Categoria Fonte 
Recurso 

Valor Saldo Saldo Com 
Reserva 

77 2026 020301 04.122.0002.2009.0000 3.3.90.40.12.00 1.1.500 12.000,00 269.365,38 257.365,38 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

Total Previsto : 12.000,00   

 

 
Campos de Júlio, 13 de maio de 2026 

 
 

______________________________________________ 
  

 
 

Assinatura do Responsável 
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PREFEITURA DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99  - FONE: (65)33872800

AVENIDA: VALDIR MASUTTI , 779W  -  CEP:78.319-000

CÓDIGO DE ACESSO

0910CC5006F140C7BCD4655B1C9C1783

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://camposdejulio.flowdocs.com.br:2053/public/assinaturas/0910CC5006F140C7BCD4655B1C9C1783
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CNPJ: 01.614.516/0001-99 – Município de Campos de Júlio – MT 
Av. Valdir Masutti, N° 779 W – Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio-MT – CEP: 78319-000 -Fone (65) 

3387-2800 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2026 

 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 Autorizo a abertura de processo para contratação direta, por meio de 

inexigibilidade de licitação, empresa especializada para o fornecimento de licenças de 

uso de aplicativo (ferramenta de tecnologia da informação), que possibilite aos gestores 

públicos o acesso rápido e fácil de informações estratégicas para a gestão, no valor de 

R$ 12.000,00, em atendimento à demanda apresentada pela Secretaria Municipal de 

Administração. 

 Campos de Júlio - MT, 13/05/2026 

 

 

 

__________________________ 

Irineu Marcos Parmeggiani 

Prefeito 
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PREFEITURA DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99  - FONE: (65)33872800

AVENIDA: VALDIR MASUTTI , 779W  -  CEP:78.319-000

CÓDIGO DE ACESSO

BB6B0373EC7A433FAB3EF64FC5DE16EF

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://camposdejulio.flowdocs.com.br:2053/public/assinaturas/BB6B0373EC7A433FAB3EF64FC5DE16EF
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IMPOS DE  JULIC

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

PORTARIA N° 95, DE 23 DE ABRIL DE 2026.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM

COMO AGENTES DE CONTRATAÇÃO, PARA

COMPOR A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E

A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGENTES PÚBLICOS NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI N° 14.133/2021, E REVOGA

PORTARIA N°. 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de

Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe confere o art. 148, inciso

II, alínea "f" e "h", da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto no arts.
7° e 8° da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1° Designar os seguintes servidores efetivos para atuarem como
agentes de contratação nos procedimentos licitatórios regidos pela Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021:

1 - Eric Rodrigo Pettenan;

II - Marcelo José Batista dos Santos Lino;

III - Nadia Talal Nejem;

§ 1° Nas licitações na modalidade pregão, os agentes de contratação
indicados nos incisos I e Il do caput deste artigo serão designados pregoeiros, nos
termos do art. 8°, §5°, da Lei nº 14.133/2021.

§ 2° Compete aos agentes de contratação tomar decisões, dar impulso ao
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação, bem como e especialmente o
desempenho das atribuições previstas no art. 14 do Decreto Municipal nº 23, de 18
de janeiro de 2024, sem prejuízo das demais normas aplicáveis.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municipio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N° 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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Av.

MPOS DE JULIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

§ 3° Compete aos agentes de contratação indicados no caput a condução

dos processos de contratação direta realizados pelo ritos comum e eletrônico,

previstos no art. 1º, § 2º, incisos I e II do Decreto Municipal nº 25, de 19 de janeiro

de 2024.

§ 4° Os servidores indicados no caput poderão atuar como membros da

equipe de apoio, desde que não estejam exercendo outras funções no respectivo

processo licitatório.

§ 5° Compete ao Secretário Municipal de Administração a distribuição dos

processos de licitação e de contratação direta a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas hipóteses de

afastamento, impedimento legal ou regulamentar.

Art. 2° Designar os servidores efetivos abaixo relacionados para, sob a

presidência do primeiro, compor a comissão de contratação, em caráter

permanente:

1- Eric Rodrigo Pettenan;

II - Nadia Talal Nejem;

III - Marcelo José Batista dos Santos Lino;

IV - Wilma da Guia Ferreira; е

V - Darci Rodrigo Teixeira.

§ 1° Compete à comissão de contratação o desempenho das atribuições
previstas no art. 18 do Decreto Municipal nº 23, de 18 de janeiro de 2024, sem
prejuízo das demais normas aplicáveis.

§ 2° Em suas ausências ou impedimentos, o presidente da comissão de
contratação será substituído por um dos demais membros, na ordem indicada no

at. 2 desla PoriariaOS DE JULIO
§ 3° A comissão de contratação não poderá se reunir com número de

membros inferior a 3 (três), nos termos do art. 8º, §2°, da Lei nº 14.133/2021,
sempre em número ímpar, cabendo ao servidor que atuar como presidente da
comissão, se for o caso, solicitar a designação de servidor para substituir membros
afastados ou impedidos.

§ 4° A designação de comissão de contratação em caráter permanente não
impede eventual designação de comissão de contratação em caráter especial,
quando as circunstâncias de contratação específica assim exigir.

CNPJ: 01.614.516/0001-99- Município de Campos de Júlio - мT
.Valdir Masutti, N° 779 W – Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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OS DE JU

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

§ 5° Os servidores arrolados no caput poderão, quando for o caso, atuar

como membros da equipe de apoio aos agentes de contratação, desde que não

estejam exercendo outras funções no respectivo processo licitatório.

Art. 3° Designar os servidores abaixo relacionados para, na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os processos de contratação direta realizados pelo

rito simplificado, previsto no art. 1º, § 2º, inciso III, do Decreto Municipal nº 25, de

19 de janeiro de 2024:

I - Jéssica Amann Froehlich;

II - Thais Silva Maciel;

III - Cácia Aparecida de Vargas Schreiner;

IV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia Soares de Freitas; e

VI - Francieli Beatriz Ceccon.

Art. 4º Os agentes de contratação, a comissão de contratação, a equipe de
apoio e os agentes públicos poderão solicitar auxílio técnico complementar para

análises relativas às qualificações técnica, econômico-financeira e jurídica,
inclusive de servidores não listados nesta Portaria, e contarão com o auxílio dos

órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno do Poder Executivo do
Município de Campos de Júlio - MT, nos termos do disposto no art. 15 do Decreto
Municipal nº 23, de 18 de janeiro de 2024.

Art. 5°. Revoga dispositivo da Portaria nº 26, de 24 de janeiro de 2024.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPOS DE JULIО
Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, aos vinte
e três dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio- MT
Av. Valdir Masutti, N° 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, MT.

INEGIXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2023

CREDENCIAMENTO Nº 08/2023
12º TERMO DE RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, com sede na Av. Valdir Masutti, 779W, Loteamento Bom Jardim, Campos de Júlio – MT, CEP
78.319-000, torna público a relação de Credenciados no Processo de Credenciamento nº 08/2023, Chamamento Público para Credenci-
amento de pessoas físicas e jurídicas para prestação de serviços profissionais de psicologia, fonoaudiologia, fisioterapia
e assistência social, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e suas unidades nas condições
estabelecidas no Edital, sendo credenciados:

RELAÇÃO ATUALIZADA DE CREDENCIADOS

Assistente Social
Credenciados. CNPJ/MF/ CPF
RICARDO WASTOWSKI PIRES CPF/MF 026.XXX.XXX-09
MARIA LIRES SCARMUCIN CPF/MF 340.XXX.XXX-91
VALDINEI DE SOUZA OLIVEIRA CPF/MF 529.XXX.XXX-34

PSICOLOGA
Credenciados. CNPJ/MF/ CPF
STEFANY DE ALENCAR COUTINHO DA SILVA CPF 063.XXX.XXX-05

FISIOTERAPEUTA
Credenciados. CNPJ/MF/ CPF
STUDIO RENAN LEONIR FISIOTERAPIA E PILATES LTDA CNPJ Nº 38.906.267.0001-15
AMANDA RAISSA ALVES CARDOSO CNPJ Nº 50.160.198/0001-49
PABLO LUAN DA SILVA LIMA CPF Nº 010.XXX.XXX-37
PABLO LUAN DA SILVA LIMA CNPJ Nº 58.496.504/0001- 24
LYV SAUDE E EDUCAÇÃO CNPJ Nº 52.908.682/0001-39

FONOAUDIOLOGO
Credenciados. CNPJ/MF/
S C SOARES CARMIN CNPJ Nº 54.224.934/0001-36
PAMELA MOTA ATENDIMENTO FONOAUDIOLOGICOS LTDA CNPJ Nº 53.943.805/0001-35
INB FONOAUDIOLOGIA LTDA CNPJ Nº 45.406.789/0001-13

Campos de Júlio, 23 de abril de 2026
Nadia T. Nejem

Agente de Contratação
Portaria nº 26/2024

PORTARIA Nº 95, DE 23 DE ABRIL DE 2026.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM COMO AGENTES DE
CONTRATAÇÃO, PARA COMPOR A COMISSÃO DE CONTRA-
TAÇÃO E A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO
AGENTES PÚBLICOS NOS PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA
LEI Nº 14.133/2021, E REVOGA PORTARIA Nº. 26, DE 24 DE
JANEIRO DE 2024.
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Cam-
pos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 148, inciso II, alínea “f” e “h”, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no arts. 7º e 8º da Lei Federal
nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os seguintes servidores efetivos para atuarem
como agentes de contratação nos procedimentos licitatórios regi-
dos pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021:
I - Eric Rodrigo Pettenan;
II - Marcelo José Batista dos Santos Lino;
III - Nadia Talal Nejem;

§ 1º Nas licitações na modalidade pregão, os agentes de contra-
tação indicados nos incisos I e II do caput deste artigo serão de-
signados pregoeiros, nos termos do art. 8º, §5º, da Lei nº 14.133/
2021.
§ 2º Compete aos agentes de contratação tomar decisões, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a ho-
mologação, bem como e especialmente o desempenho das atri-
buições previstas no art. 14 do Decreto Municipal nº 23, de 18 de
janeiro de 2024, sem prejuízo das demais normas aplicáveis.
§ 3º Compete aos agentes de contratação indicados no caput a
condução dos processos de contratação direta realizados pelo ri-
tos comum e eletrônico, previstos no art. 1º, § 2º, incisos I e II do
Decreto Municipal nº 25, de 19 de janeiro de 2024.
§ 4º Os servidores indicados no caput poderão atuar como mem-
bros da equipe de apoio, desde que não estejam exercendo ou-
tras funções no respectivo processo licitatório.
§ 5º Compete ao Secretário Municipal de Administração a distri-
buição dos processos de licitação e de contratação direta a ca-
da um dos agentes indicados no caput deste artigo, bem como
designar seus substitutos nas hipóteses de afastamento, impedi-

Sexta-feira, 24 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N° 4975

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 144 Assinado Digitalmente
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mento legal ou regulamentar.
Art. 2º Designar os servidores efetivos abaixo relacionados para,
sob a presidência do primeiro, compor a comissão de contrata-
ção, em caráter permanente:
I - Eric Rodrigo Pettenan;
II - Nadia Talal Nejem;
III - Marcelo José Batista dos Santos Lino;
IV - Wilma da Guia Ferreira; e
V - Darci Rodrigo Teixeira.
§ 1º Compete à comissão de contratação o desempenho das atri-
buições previstas no art. 18 do Decreto Municipal nº 23, de 18 de
janeiro de 2024, sem prejuízo das demais normas aplicáveis.
§ 2º Em suas ausências ou impedimentos, o presidente da comis-
são de contratação será substituído por um dos demais membros,
na ordem indicada no art. 2º desta Portaria.
§ 3º A comissão de contratação não poderá se reunir com número
de membros inferior a 3 (três), nos termos do art. 8º, §2º, da Lei
nº 14.133/2021, sempre em número ímpar, cabendo ao servidor
que atuar como presidente da comissão, se for o caso, solicitar a
designação de servidor para substituir membros afastados ou im-
pedidos.
§ 4º A designação de comissão de contratação em caráter perma-
nente não impede eventual designação de comissão de contrata-
ção em caráter especial, quando as circunstâncias de contratação
específica assim exigir.
§ 5º Os servidores arrolados no caput poderão, quando for o ca-
so, atuar como membros da equipe de apoio aos agentes de con-
tratação, desde que não estejam exercendo outras funções no
respectivo processo licitatório.

Art. 3º Designar os servidores abaixo relacionados para, na qua-
lidade de agentes públicos, conduzirem os processos de contra-
tação direta realizados pelo rito simplificado, previsto no art. 1º,
§ 2º, inciso III, do Decreto Municipal nº 25, de 19 de janeiro de
2024:
I - Jéssica Amann Froehlich;
II - Thais Silva Maciel;
III - Cácia Aparecida de Vargas Schreiner;
IV - Lharen Brandalize Pazinatto;
V - Marcia Soares de Freitas; e
VI - Francieli Beatriz Ceccon.
Art. 4º Os agentes de contratação, a comissão de contratação,
a equipe de apoio e os agentes públicos poderão solicitar auxílio
técnico complementar para análises relativas às qualificações
técnica, econômico-financeira e jurídica, inclusive de servidores
não listados nesta Portaria, e contarão com o auxílio dos órgãos
de assessoramento jurídico e de controle interno do Poder Execu-
tivo do Município de Campos de Júlio - MT, nos termos do disposto
no art. 15 do Decreto Municipal nº 23, de 18 de janeiro de 2024.
Art. 5º. Revoga dispositivo da Portaria nº 26, de 24 de janeiro de
2024.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Ma-
to Grosso, aos vinte e três dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e seis.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio/MT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 32 - PSS/001/2025, DE 23 DE ABRIL DE 2026.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais
previstas no artigo 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal (LOM) e;
CONSIDERANDO a realização de Processo Seletivo Simplificado regido pelo edital nº01/2025 e em conformidade com a Lei n.º 1.945,
de 05 de março de 2024, Lei n.º 2.254, de 13 de maio de 2025.
CONSIDERANDO a homologação do Processo Seletivo Simplificado regido pelo edital nº 01/2025 por meio do Decreto Municipal nº
195, de 13 de agosto de 2025;
CONSIDERANDO a classificação do (s) candidato (s) mencionado(s) no artigo primeiro desse edital no Processo Seletivo Simplificado
nº 001/2025, destinado à contratação para o atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público, para supri-
mento das vagas aos cargos da Secretaria Municipal de Saúde;
CONSIDERANDO o Memorando nº. 25/2026/SMSCJ/GS subscrito pela Ilustríssima Secretária Municipal de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica(m) convocado(s) o(s) candidato(s) aprovado/classificado(s) no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 01/2025, regido
pelo edital nº 01/2025, abaixo nominado (s), para comparecer (em) ao Departamento de Recursos Humanos dessa municipalidade, a
fim de apresentar os documentos exigidos conforme Edital do certame para a efetiva contratação temporária ao(s) seguinte(s) car-
go(s):
ENFERMEIRO

NOME CLASSIFICAÇÃO
Jenifer Souza de Almeida 10º

Art. 2º. Para serem contratados o (s) candidato(s) deverá (ão) apresentar documentação no original ou fotocópia autenticada em
cartório prevista no item 2.1 do edital nº. 001/2025, a seguir elencados:
Habilitação se exigir o cargo.
I. Ter Nacionalidade brasileira ou estrangeira na forma da lei;
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De: Gerência de Contratações Públicas
Enviado por: Rodrigo Ferreira dos Santos (rodrigo.santos)

Para: Gerência de Contratações Públicas (Organograma)
Data: 14 de maio de 2026 às 14:31

O título do processo foi alterado por Rodrigo Ferreira dos Santos (rodrigo.santos) de 'PROCESSO INEXIGIBILIDADE GOVFÁCIL' para 'IL
11.2026 - GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA' 
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De: Rodrigo Ferreira dos Santos  Deferido

Para: Procuradoria Geral (Organograma), Gerência de Contratações Públicas (Organograma)
Data: 15 de maio de 2026 às 15:21

Segue em anexo relatório agente de contratação e minuta do contrato para analise e emissão de parecer jurídico.

Anexo(s)
Relatório agente de contratação.pdf
Minuta do contrato.pdf
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Processo Licitatório nº 042/2026 

Inexigibilidade de Licitação nº 011/2026 

Objeto: Inexigibilidade de Licitação para contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

licenças de uso de aplicativo (ferramenta de tecnologia da informação), que possibilite aos gestores 

públicos o acesso rápido e fácil de informações estratégicas para a gestão. 

 

RELATÓRIO 

O presente processo trata de contratação direta por meio de inexigibilidade de licitação, processada pelo 
rito comum, objetivando à contratação de empresa especializada para o fornecimento de licenças de 
uso de aplicativo (ferramenta de tecnologia da informação), que possibilite aos gestores públicos o 
acesso rápido e fácil de informações estratégicas para a gestão. O processo foi instruído de acordo com 
o art. 72 da Lei nº 14.133/2021 e art. 2º do Decreto Municipal nº 25/2024, tendo sido juntados: 1) 
documento de formalização da demanda; 2) estimativa de despesa; 3) termo de referência, com 
justificativa da escolha do contratado e opção pelo rito comum; 4) parecer contábil; 5) proposta do 
prestador; 6) documentos constitutivos do proponente/prestador, acompanhados das certidões de 
regularidades fiscal e trabalhista. 
 
 Proponente: GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ nº 41.886.613/0001-55 

 Valor global: R$ 12.000,00 

 Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/2021, art. 74, inciso I; Decreto Municipal nº 25/2024, 

art. 2º e seguintes. 

 Face ao exposto, submetemos o presente processo à análise jurídica e à ratificação pelo prefeito 

municipal. 

 Campos de Júlio - MT, 15/05/2026 

 

 

 

Nadia Talal Nejem 

Agente de Contratação 

Portaria nº 95/2026 
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MINUTA DO CONTRATO Nº XX/2026 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.614.516/0001-99, com sede administrativa à Av. Valdir Masutti, nº 

779W, Loteamento Bom Jardim, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. Irineu Marcos 

Parmeggiani; 

 CONTRATADA: GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 41.886.613/0001-55, com sede à Rua Fernando de Noronha, Nº 956, 

Sala 41, Bairro Centro, Londrina-PR, CEP 86.060-410, neste ato representada por Eliane M. Barzon da 

Costa, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 063.xxx.xx9-12. 

 Firmam o presente contrato, atendendo as condições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, 

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1.1 Pelo presente termo, contrate-se empresa especializada para o fornecimento de licenças de uso de 

aplicativo (ferramenta de tecnologia da informação), que possibilite aos gestores públicos o acesso 

rápido e fácil de informações estratégicas para a gestão.  

CLÁUSULA II – DAS ESPECIFICAÇÕES E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 Na tabela a seguir constam a especificação do Serviço: 

CÓD. 
SISTEMA / 

CÓD. 
TCE/MT 

DESCRIÇÃO UN. QUANT. PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

035.001.008  
00065494 

Licença do aplicativo Novo GovFácil - 
licença Bronze projetado para simplificar 
e otimizar o controle da gestão pública 

municipal, funcionalidades como: 
monitoramento de certidões e obrigações 
a nível estadual e federal (CAUC), gestão 

de receitas e arrecadações, análise de 
demonstrativos constitucionais, 
acompanhamento de índices e 

investimentos em educação, Fundeb, 
saúde, folha de pagamento, programas e 

convênios federais, análise fiscal, 
preliminar, controle de fluxo de caixa, 

dados sobre abertura e fechamento de 
empresas, comparação de saldo de 

empregos entre municípios, registros de 
emplacamento de veículos, 

monitoramento de publicações jurídicas 
dos principais tribunais, avaliação do 
investimento sobre a RCL, acesso a 

informações do IBGE, comparações e 
rankings entre municípios baseados em 
índices e investimentos principais, entre 
outras informações vitais para eficiência 

administrativa municipal. 

UN 1 R$ 12.000,00 R$ 12.000,00 

Valor Total R$ 12.000,00 
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2.2 Os serviços deverão ser executados conforme cronograma apresentado na proposta de Trabalho, 

em anexo a este contrato. 

2.3 A estimativa de contratação é de 1 (uma) licença, com número de usuários (chaves de acesso) a 

definir com o CONTRATANTE, pelo prazo de 12 meses. 

2.4 Além da licença, deverá ser disponibilizado serviço de suporte técnico pelo mesmo período. O prazo 

de contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável conforme as condições legais, dispostos nos 

artigos da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.5 As licenças da solução tecnológica (aplicativo) se classificam como contínua, pela sua singularidade 

e porque a interrupção poderá comprometer a continuidade das atividades essenciais a que se almeja. 

2.6 A solução deve ter suporte técnico e manutenção do sistema também de forma contínua, 

promovendo as atualizações necessárias e em conformidade com a Legislação vigente. 

2.7 As licenças de uso do aplicativo, a ser contratado deve oferecer um acesso rápido ao 

acompanhamento de certidões e obrigações federais (CAUC), receitas e arrecadações, demonstrativos 

dos índices constitucionais, índices de aplicação e valores em educação, Fundeb, saúde e folha de 

pagamento, acompanhamento dos programas e convênios federais, análise da prévia fiscal, dados sobre 

o fluxo de caixa, abertura e fechamento de empresas, comparativo do saldo empregos entre os 

municípios, emplacamento de veículos, acompanhamento das publicações referente aos processos 

jurídicos dos principais Tribunais, investimento sobre a RCL, informações fornecidas pelo IBGE, rankings 

com a comparação entre os municípios dos principais índices e investimentos e outros dados e 

informações fundamentais tornando mais simples e eficiente o controle da Gestão Pública Municipal. 

2.8 A prestação dos serviços deverá ocorrer mediante disponibilização de licença de uso da plataforma 

GovFácil, em ambiente web e aplicativo mobile, destinada ao atendimento das necessidades da 

Administração Pública Municipal, conforme condições, especificações e funcionalidades disponibilizadas 

pela solução contratada. 

2.9 A contratada deverá disponibilizar acesso à plataforma de forma contínua, garantindo pleno 

funcionamento dos serviços durante toda a vigência contratual, observando os padrões de qualidade, 

segurança, estabilidade e atualização tecnológica compatíveis com a natureza da solução. 

2.10 São requisitos mínimos da prestação dos serviços: disponibilização de acesso à plataforma 

eletrônica e aplicativo mobile, fornecimento de login e senha para usuários autorizados pela 

Administração, acesso às funcionalidades e módulos contratados, disponibilização de informações 

fiscais, financeiras e gerenciais atualizadas, funcionamento em ambiente online com acesso via internet, 

compatibilidade com dispositivos móveis e navegadores de internet, manutenção corretiva e evolutiva 

da plataforma durante toda a vigência contratual, atualização contínua da base de dados e 

funcionalidades do sistema, suporte técnico aos usuários autorizados, garantia de disponibilidade e 

integridade das informações disponibilizadas, observância às normas de segurança da informação e 

proteção de dados aplicáveis, disponibilização de treinamento ou orientação básica de utilização, quando 

necessário. 
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2.2 TECNOLOGIA DE DESENVOLVIMENTO 

2.2.1 O aplicativo, necessita de estruturas com funções específicas, tendo a finalidade de minimizar a 

carga de servidores, permitindo maior equilíbrio entre as funcionalidades e a capacidade de 

processamento. As estruturas utilizadas são: 

• Aplicativo: Responsável pela apresentação das informações ao usuário final, através de dispositivo 

móvel. O sistema deve ser compatível com a maioria absoluta dos sistemas operacionais para 

dispositivos móveis no período de uso, permitindo ao usuário final a opção de utilizar o sistema na 

maioria dos smartphones utilizados no país. 

• Coleta dados: Os dados acessados através da licença de uso do aplicativo são informações públicas, 

que passam por algoritmos de programação que mineram os dados, aplicando formulas aritméticas. 

• Processamento: Os dados coletados das várias fontes de consulta são recebidos em servidores 

específicos para classificação e triagem das informações relevantes, onde são processados de acordo 

com a fonte e tipos, que o encaminha ao Banco de Dados correto. 

• Armazenamento das informações: As informações são recebidas nos bancos de dados, com 

criptografia de ponta a ponta e redundância, alimentando as consultas do aplicativo e sendo mantidas 

para que se possa fazer consultas e análises dos dados futuramente. 

• Segurança: O aplicativo possui um rígido sistema de segurança com protocolos e certificados digitais 

para manter a privacidade dos dados particulares dos usuários. Sistemas de Backup descentralizados 

das informações e dados de maneira segura e com criptografia de ponta a ponta, além de tecnologia e 

profissionais especializados para garantir a segurança de todo o sistema. 

2.2.2 Atualizações: 

• Nas atualizações, o sistema conta com um servidor secundário e exclusivo para testes de novas 

implementações, correções e atualizações, evitando assim possíveis erros durante esses processos. 

Todas as atualizações de novas funcionalidades são intensivamente testadas e analisadas antes de 

entrar em produção 

• Há a disponibilização de uma equipe de profissionais altamente qualificados e com conhecimento em 

várias tecnologias, capazes de solucionar os problemas que possam ocorrer, evitando indisponibilidade 

do sistema. 

• As atualizações das informações e dados ofertados no Aplicativo são sincronizadas automaticamente 

através de subsistemas que, coletam e atualizam as informações, e as sincronizam entre os servidores 

e Bancos de Dados. 

2.2.3. Desenvolvimento de novas funcionalidades 

• O sistema permite o desenvolvimento e implantação de novas funcionalidades ou integrações de 

dados, que sejam de interesse de um ou mais clientes. 

• Esse desenvolvimento fica condicionado a contratação de horas técnicas de serviço, específicas de 

cada cliente, devendo ser definidas em contrato e utilizadas caso necessário, mediante solicitação e 

somente após aprovação de orçamento pelo contratante 
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2.2.4. Controle de acesso 

• O controle de acesso do usuário é feito de maneira centralizada, com liberação via aplicativo através 

de sincronização do equipamento mobile com os servidores. Suas informações são gravadas em um 

banco de dados criptografado, ao qual garante privacidade e segurança desses dados (dados utilizados 

apenas pelo aplicativo para o funcionamento e comunicação com o usuário). 

• Há a disponibilização de uma equipe especializada no atendimento ao usuário, caso este encontre 

problemas com o acesso e a utilização. 

2.2.5. Servidores e Redes 

• São utilizados servidores dedicados, com estrutura no Brasil, conexão de internet dedicada e 

redundância de equipamentos e estrutura. São utilizados também redes de fibra ótica e ótima resposta 

de Fail Over. 

• A capacidade de computação e processamento está escalonada para novas implementações, 

evoluções e exigências de ampliação do quadro de usuários e oferta de dados. 

• São utilizados sistemas descentralizados de backup, especialmente para prevenir fatores de falhas e 

perdas. 

2.2.6. Indisponibilidade 

• O aplicativo deve estar disponível durante 99% do tempo total do contrato, perfazendo um máximo de 

365 dias por ano ou 720 horas por mês. 

CLÁUSULA III – DO AMPARO LEGAL E DA VINCULAÇÃO 

3.1 A lavratura do presente contrato decorre do Processo Licitatório nº 042/2026, Inexigibilidade de 

Licitação nº 011/2026, realizados com base na Lei Federal nº 14.133/2021.  

3.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições estabelecidas no 

Termo de Referência e na proposta apresentada pela contratada. 

 

CLÁUSULA IV – DO REGIME DE FORNECIMENTO 

4.1 O presente contrato tem como regime a empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA V – DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 Pela entrega do objeto deste contrato, a contratante pagará à contratada a importância global de R$ 

12.000,00 (doze mil reais). 

5.2 O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT até o 10º dia útil, 

mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após o ateste pelo profissional designado, sendo 

efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina 

a legislação vigente. 
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5.3 Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a 

Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será 

devolvida ao fornecedor, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. 

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de 

Campos de Júlio - MT. 

5.5 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação do fornecedor. 

5.6 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à entrega 

dos serviços são de responsabilidade do fornecedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a 

comprovação de sua regularidade. 

5.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município de Campos de Júlio/MT 

procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de 

abrangência nacional, na forma da regulamentação baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.º 1.544, de 

30.06.95) “pró rata”, tendo como base o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da 

emissão da ordem bancária, ou pelo índice que venha a substituí-lo. 

5.8 Para fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula: 

R= V x I 

Onde: R = valor da correção procurada; 

V = valor inicial do contrato; 

I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses. 

5.9 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será restituída à empresa. 

5.10 Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao fornecedor, 

ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o 

prazo para o pagamento iniciar-se-á após regularização da situação e/ou a reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Campos de Júlio - MT. 

5.11 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município de Campos de Júlio - MT, para o exercício de 2026, e serão 

indicadas quando as adjudicações forem realizadas: 

Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Administração 

Centro de Custo: 28 – Secretaria de Administração 

Despesa: 77/2026 Compl. do Elemento: 3.3.90.40.12.00.00.00.00 – Aquisição de software 
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CLÁUSULA VI – DA VIGÊNCIA 

6.1 O prazo de vigência da contratação será 12 (doze) meses contado a partir da data de assinatura do 

contrato, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLAUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço. 

7.1.2 Informar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a 

prestação dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos; 

7.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o 

objeto pactuado; 

7.1.4 Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento dos 

serviços; 

7.1.5 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente 

atestada, a Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste contrato; 

7.1.6 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega, 

exigindo que o fornecedor tome as providências necessárias para regularização do fornecimento, sob 

pena das sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e demais cominações legais; 

7.1.7 Comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-recebimento dos serviços, apontando as razões, 

quando for o caso, das suas não-adequações aos termos contratuais; 

7.1.8 Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas. 

7.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.2.1 Fornece os serviços objeto desta contratação, correndo por sua inteira conta e risco, todas as 

despesas relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos sociais decorrentes de 

contrato de trabalho de seus empregados, indenizações trabalhistas, inclusive as apuradas pela Justiça 

do Trabalho, bem como do que vier a firmar com terceiros, nos termos da legislação trabalhista, civil, 

previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizações por danos. 

7.2.2 Obriga-se a cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

principalmente relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo 

renovadas, durante o período de contratação. Os serviços devem ser executados conforme demanda 

solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de 4 (quatro) meses. 

7.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.2.4 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
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7.2.5 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT e/ou 

a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas; 

7.2.6 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida qualquer cobrança 

posterior da Prefeitura do Município de Campos de Júlio – MT; 

7.2.7 Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

7.2.8 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste 

contrato, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Campos de Júlio – MT; 

7.2.9 Prestar esclarecimentos à contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, 

independentemente de solicitação. 

7.2.10 Emitir nota fiscal discriminada, legível e sem rasuras, conforme orientação da contratante. 

7.2.11 Emitir e entregar, juntamente com a nota fiscal, certidão negativa/positiva com efeito de negativa 

de débitos perante a receita federal, receita estadual (domicílio da contratada), receita municipal 

(domicílio da contratada), justiça do trabalho e Certificado de Regularidade perante o FGTS. 

7.2.12 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações se obriga a atender. 

7.2.13 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT na 

execução do serviço serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa comprovada, que deverá 

responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, 

inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados 

e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do contrato e da Nota 

de Empenho. 

 

CLAUSULA VIII – DAS SANÇÕES 

8.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

8.4. A sanção prevista na letra “a” do item 8.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista na letra “a” do item 8.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

8.5. A sanção prevista na letra “b” do item 8.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 8.1 

deste contrato, nos seguintes termos: 

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa será de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

correspondente à parte não cumprida; 

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 
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c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total 

do contrato; 

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e 

aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por 

cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido. 

8.6. A sanção prevista na “d” do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 

8.1 deste contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e 

“g” do item 8.1 deste contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

prevista na letra “c” do item 8.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 

8.7. A sanção estabelecida na letra “d” do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) 

deste contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário 

municipal. 

8.8. As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 8.2 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista na letra “b” do item 8.2 (multa) deste contratos. 

8.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.10. A aplicação das sanções previstas no item 8.2 deste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.11. Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 8.2 (multa), será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.12. A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 8.2 Lei requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

8.13. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

8.14. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

8.15. As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 

Administração Municipal. 

8.16. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 
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CLÁUSULA IX – DOS CASOS DE RESCISÃO 

9.1 A rescisão do presente contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

9.2 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA X – DOS CASOS OMISSOS 

10.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste contrato, os chamados 

casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do contrato, a legislação e 

demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021, aplicando-se 

supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na 

Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. 

 

CLÁUSULA XI – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

11.1 A contratada deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e/ou na 

assinatura do presente instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA XII – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a 136 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLAUSULA XIII – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 A execução do objeto da presente contratação será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Josiane 

Ribeiro da Silva, designada como Fiscal de Contrato pela Administração Municipal, nos termos do art. 

117, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. Fica facultada a contratação de terceiros para prestar apoio 

técnico e fornecer informações necessárias ao desempenho dessa atribuição. 
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CLAUSULA XIV – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

14.1 Cada uma das Partes declara e garante que conhece, respeita e continuará respeitando a legislação 

referente à proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - 

LGPD e ao Decreto Municipal nº 262/2022, que regulamenta a aplicação da LGPD no âmbito da 

Administração Municipal de Campos de Júlio - MT. 

14.2 Para os fins desse contrato, as terminologias utilizadas encontram definição na LGPD, para além 

disso considerar-se-ão:  

 (I) Controlador: Município de Campos de Júlio - MT, a quem competem às decisões referentes 

ao tratamento de dados pessoais (“Controladora”);  

 (II) Operador: Contratada, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome da Controladora 

(“Operador”); 

14.3 O Operador deverá tratar os dados pessoais conforme instruções do Controlador e não receberá 

nenhuma instrução diretamente do titular de dados, exceto nos casos em que autorizado pelo 

Controlador e/ou pela legislação aplicável. 

14.4 Com relação à proteção de dados pessoais, o Operador obriga-se: 

 a) A tratar os dados pessoais apenas na medida necessária para prestar serviços, nos limites 

do presente contrato; 

 b) A não utilizar os dados pessoais para qualquer outra finalidade que não seja a necessária 

para prestação dos serviços, nos limites deste instrumento; 

 c) A garantir que os empregados, assessores e/ou representantes que tenham sido autorizados 

a tratar os dados pessoais sujeitem-se a uma obrigação de confidencialidade, e recebam formação 

adequada sobre privacidade e proteção de dados pessoais; 

 d) A não compartilhar ou transferir os dados pessoais que tiver acesso em razão desse contrato, 

durante e/ou posteriormente ao prazo do término desse, a terceiros, salvo se necessário ao cumprimento 

próprio, mediante consulta ao Controlador; 

 e) A informar ao Controlador se, em sua opinião e dadas às informações à sua disposição, uma 

instrução infringir as disposições de proteção de dados da legislação aplicável; 

 f) Exceto se de outra forma determinado pela legislação aplicável ou por decisão cautelar da 

autoridade competente, informar imediatamente ao Controlador em caso de recebimento de solicitações 

da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (“ANPD”) ou outro órgão competente relacionado aos 

dados pessoais, e a limitar a comunicação de tais dados pessoais ao que a autoridade tenha 

expressamente requisitado; 

 g) Mediante solicitação por escrito do Controlador, fornecer assistência razoável na realização 

de avaliações de impacto sobre a proteção de dados e consultas prévias à ANPD ou outro órgão 

competente;  

 h) A nomear um encarregado pelo tratamento de dados, nos termos da LGPD e da Resolução 

nº 2/2022-ANPD; 
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 i) A indenizar e manter o Controlador ileso de qualquer perda ou dano decorrente de 

descumprimento da legislação de proteção de dados e/ou deste Aditivo; e 

 j) A eliminar os dados pessoais após o término do seu tratamento, observados as condições e 

os prazos previstos no contrato e em normas específicas que regem a gestão de documentos e arquivos, 

bem como as exceções previstas no artigo 16, incisos I a IV da LGPD. 

14.5 Além disso, o Operador compromete-se a implementar as seguintes medidas de segurança, 

técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados em razão desse contrato: 

 a) Medidas de segurança física destinadas a impedir o acesso de pessoas não autorizadas à 

infraestrutura onde estão armazenados os dados pessoais; 

 b) Sistema de autenticação que permita a verificação de identidade e de acesso, bem como uma 

política de senhas; 

 c) Sistema de gestão que limite o acesso às instalações às pessoas que delas necessitem, no 

exercício das suas funções e no âmbito das suas responsabilidades; 

 d) Pessoal de segurança responsável pelo controle da segurança física das suas instalações; e 

 e) Processos e medidas para rastrear ações executadas em seu sistema de informação. 

14.6 O Operador compromete-se, ainda, a disponibilizar ao Controlador todos os documentos e/ou 

informações necessárias para demonstrar o cumprimento dos requisitos legais e dos requisitos 

contratuais acima, bem como a permitir que o Controlador realize, por si ou por terceiros, auditorias 

relacionadas às práticas de proteção de dados do Operador, sempre que entender, ao seu critério, 

necessário. O Operador se compromete, ainda, a tomar todas as medidas para garantir que quaisquer 

vulnerabilidades de sistema, processos, governança e outros apontados no relatório de auditoria sejam 

tratados adequadamente. 

14.7 O Operador deverá notificar o titular de dados e o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, 

contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de incidente que afete ou possa afetar 

os dados pessoais, tais como, mas não limitado a acesso não autorizado, perda, divulgação ou alteração 

dos dados pessoais. 

14.8 A notificação deverá: (I) descrever a natureza do incidente; (II) descrever as consequências 

prováveis do incidente; (III) descrever as medidas tomadas ou propostas pelo Operador em resposta ao 

incidente; e (IV) fornecer o contato do encarregado pelo tratamento dos dados pessoais do Operador. 

14.9 O Operador deverá notificar o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ordem, emitida 

por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que tenha por objetivo obter quaisquer 

informações relativas ao tratamento de dados pessoais objeto do contrato principal. 

14.10 Para o tratamento de dados pessoais, conforme previsto no presente instrumento, o Controlador 

deverá fornecer à Operadora as instruções e informações relevantes, sendo responsável por garantir 

que: 

 a) A coleta de dados pessoais está limitada ao mínimo necessário para o cumprimento da 

finalidade pública respectiva, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as 
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competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público, nos termos do artigo 23 da 

LGPD; 

 b) Há compatibilidade entre a finalidade pública para qual o dado pessoal foi coletado e a 

finalidade do compartilhamento entre as Partes; 

 c) O tratamento de dados pessoais na execução das operações viabilizadas pelo presente 

instrumento tenha uma base legal apropriada (por exemplo, consentimento, legítimo interesse, 

cumprimento de obrigação legal e regulatória e execução de políticas públicas etc.); 

 d) Serão implementados todos os procedimentos e formalidades exigidas, bem como são 

adotadas boas práticas de conduta; 

 e) Os titulares de dados são informados sobre o tratamento dos respetivos dados pessoais de 

forma concisa, transparente, inteligível e de fácil acesso, utilizando uma linguagem clara e simples, em 

atenção ao princípio da transparência e do livre acesso, nos termos do artigo 9º, da LGPD; 

 f) Os titulares de dados serão informados e terão a todo o tempo a possibilidade de exercer 

facilmente seus direitos, conforme previsto no artigo 18, da LGPD; e 

 g) Há adoção de medidas de segurança, técnicas e administrativas no domínio de segurança 

dos recursos, sistemas, aplicações e operações que não estejam sob a responsabilidade do Operador. 

14.11 O Operador se compromete a fornecer ao Controlador toda informação necessária para 

demonstrar conformidade com o presente contrato. 

14.12 O Controlador responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre os seus direitos, e por 

respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusão, limitação, portabilidade ou eliminação 

de dados. 

14.13 O Operador fornecerá cooperação e assistência, conforme seja exigido para responder aos 

pedidos dos titulares de dados. A cooperação e a assistência podem consistir em: (I) comunicar o 

Controlador sobre qualquer solicitação recebida diretamente do titular de dados; e (II) permitir que o 

Controlador projete e implemente as medidas técnicas e administrativas necessárias para responder às 

solicitações dos titulares de dados. 

 

CLAUSULA XV - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 A contratante encaminhará para publicação o extrato deste contrato no Jornal Oficial Eletrônico dos 

Municípios - Mato Grosso até o décimo dia útil posterior à data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA XVI – DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 Tendo em vista a natureza do objeto contratado, é vedada toda e qualquer subcontratação dos 

serviços descritos neste instrumento. 
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CLÁUSULA XVII – DO FORO 

17.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa, 

será competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

17.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento que, lido e 

achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito. 

Campos de Júlio, XX de maio de 2026    

 

 

 

___________________________________ 

MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT 

Irineu Marcos Parmeggiani - Prefeito  

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________ 

GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ nº 41.886.613/0001-55 

Eliane M. Barzon da Costa 
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#284025 / 2026 - Comunicados Internos - Comunicação Interna Prefeitura

De: Procuradoria Geral  Deferido

Enviado por: Maria Gabriela Pereira Bonotto (maria.bonotto)
Para: Procuradoria Jurídica (Organograma)
Data: 15 de maio de 2026 às 16:39

solicito parecer

FlowDocs: 4025 / 2026 - Comunicados Internos - Comunicação Interna Prefeitura     169/188



#314025 / 2026 - Comunicados Internos - Comunicação Interna Prefeitura

De: Procuradoria Jurídica
Enviado por: Viviene Barbosa Silva (viviene.silva)

Para: Procuradoria Jurídica (Organograma)
Data: 18 de maio de 2026 às 09:27

Segue anexo o parecer retificado.

Att;

Anexo(s)
PARECER INEXIGIBIL DE LICIT CONTRAT EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOFTWARE DE GESTAO PUBLICA
SISTEMA GOV FACIL IL 11 2026.pdf
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PARECER JURÍDICO Nº. 37/2026. 
 

PROCEDIMENTO SOB A HIPÓTESE DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 11/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para licenciamento 
de uso de software de gestão pública (Sistema GovFácil), incluindo 
migração de dados, treinamento e suporte técnico.  

REMESSA:SISTEMA FLOWDOC’s nº 4025/2026 

 

I-RELATÓRIO 

 

Trata-se de solicitação visando à análise jurídica-formal da 

fase preparatória de procedimento administrativo licitatório, sob a hipótese 

de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, autuada sob nº. 

11/2026, com fundamento no artigo 74, inciso I, da Lei nº. 14.133, de 01 de 

abril de 2021, doravante referida apenas como NLLCA, tendo por objeto a 

Contratação de Contratação de empresa especializada para licenciamento de 

uso de software de gestão pública (Sistema GovFácil), incluindo migração de 

dados, treinamento e suporte técnico, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil 

reais), conforme item 5 do ETP e subitem 4.1 do Termo de Referência. 

 

Conforme os elementos técnicos constantes nos autos, 

processual, a instrução processual conta com os documentos fundamentais à 

análise na fase interna da contratação direta, para a emissão do presente 

parecer técnico-jurídico, nos moldes do artigo 72 da NLLCA, destacando-se: 

1) Comunicação Interna: documento de formalização da 

demanda-DFT; 

2) Estudo Técnico Preliminar (ETP): Justificando a escolha 

do sistema e a inviabilidade de competição; 

3)Termo de Referência (TR): Detalhando as funcionalidades 

do software, migração de dados e suporte; 

4) Termo de Justificativa: Expondo a razão da escolha do 

sistema e a necessidade de modernização e eficiência na gestão 

administrativa do município; 

FlowDocs: 4025 / 2026 - Comunicados Internos - Comunicação Interna Prefeitura | Anexo: PARECER INEXIGIBIL DE LICIT CONTRAT EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOFTWARE DE GESTAO PUBLICA  SISTEMA GOV FACIL IL 11 2026.pdf (1/7)     171/188

http://www.camposdejulio.mt.gov.br/


 

PROCURADORIA JURÍDICA 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO 

                   ESTADO DE MATO GROSSO 
                           www.camposdejulio.mt.gov.br 
________________________________________________________ 

 

Av. Valdir Masutti, nº 779W- Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio – MT – 78.307-000 Fone (065) 3387 2800 

5) Resultado da Cotação: Apresentando a estimativa de 

preços; 

6)Relatório do Agente de Contratação: Opinando pela 

viabilidade da contratação direta; 

7) parecer contábil;  

8) documentos constitutivos da empresa, acompanhados das 

certidões de regularidades fiscal e trabalhista, os quais serão 

pormenorizadamente examinados no tópico seguinte. 

9) autorização da autoridade competente; 

10)Minuta de Contrato: Instrumento que regerá a prestação 

do serviço. 

 

Consta ainda a designação formal dos agentes públicos 

responsáveis pela condução do processo, realizada por meio da Portaria 

nº 95/2026, nos termos do artigo 7º, incisos I a III, combinado com o artigo 8º, 

§1º, da NLLCA. 

 

Com efeito, a realização do controle prévio de legalidade, 

fundamenta-se no artigo 53, § 4º da NLLCA e nas prerrogativas funcionais 

previstas no artigo 4º, inciso V, da Lei Municipal nº 2.308, de 5 de agosto 

de 2025, verbis: 

 
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá 
para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 
realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 
contratação.  
(…) 

§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração também realizará controle prévio de legalidade de 
contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, 
ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos 
congêneres e de seus termos aditivos. (g.n) 
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Expondo, em síntese, o contexto fático, passa-se a análise 

do presente procedimento, com fundamento na legislação vigente e nos 

princípios orientadores da Administração Pública. 

 
II- DAS QUESTÕES PRELIMINARES 
 

Em linhas iniciais, impende salientar que o exame aqui 

empreendido se restringe aos aspectos estritamente jurídico-formais do 

procedimento administrativo, excluindo-se, portanto, as questões de 

natureza técnica, especialmente aquelas relacionadas ao detalhamento do 

objeto contratual, suas características, requisitos e especificações, não 

abrangidos pelas atribuições dessa Procuradoria. 

 

Nessa perspectiva, é relevante esclarecer que toda a análise 

realizada por esse órgão jurídico tem como base as informações e 

documentos fornecidos pelos órgãos e setores técnicos competentes da 

Administração Pública, os quais, por presunção relativa de veracidade, são 

considerados dotados de verossimilhança e fé pública. 

 

Isso porque não cabe a esta Procuradoria deflagrar 

apurações investigativas, tampouco avaliar o acerto, a conveniência ou a 

oportunidade dos atos administrativos que embasam a presente contratação, 

atribuições que competem exclusivamente aos gestores e setores 

demandantes, responsáveis diretos pelo planejamento e pela execução da 

despesa pública. 

 

Desse modo, os juízos de conveniência e oportunidade 

administrativa, bem como a responsabilidade pela aderência técnica do 

objeto às reais necessidades do município, são de responsabilidade dos 

órgãos técnicos e da autoridade requisitante, a quem compete zelar pela 

adequação do objeto contratado, observadas as diretrizes legais e 

orçamentárias. 
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Ressalta-se, ainda, que o presente parecer se limita à análise 

da legalidade dos atos constantes nos autos, não constituindo juízo de 

valor sobre atos pretéritos ou eventuais ocorrências verificadas durante a 

execução contratual. 

 

É oportuno destacar que os pareceres jurídicos possuem 

natureza opinativa e consultiva e não vinculam obrigatoriamente a 

autoridade administrativa, que poderá adotar decisão divergente, desde 

que devidamente motivada, nos termos do artigo 20 da LINDB (Decreto-Lei 

nº 4.657/1942), sob pena de responsabilização por erro grosseiro. 

Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se 
decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam 
consideradas as consequências práticas da decisão. 
 

Nessa linha, colhe-se da jurisprudência do Tribunal de Contas 

da União– TCU:  

 
Para fins de responsabilização perante o TCU, pode ser tipificada 
como erro grosseiro (art. 28 do Decreto-lei 4.657/1942 - Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro) a decisão do gestor que 
desconsidera, sem a devida motivação, parecer da consultoria 
jurídica do órgão ou da entidade que dirige. Tal conduta revela 
desempenho aquém do esperado do administrador médio, o que 

configura culpa grave, passível de multa. (Acórdão nº 
2599/2021 – Plenário/TCU) 
 

Portanto, embora não sejam vinculantes, as orientações 

jurídicas proferidas por esta Procuradoria servem como importante 

elemento de resguardo da legalidade dos atos administrativos, 

recomendando-se, fortemente, sua observância, salvo por decisão 

fundamentada da autoridade competente, nos moldes do artigo 20 da LINDB 

Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, originalmente 

conhecida como Decreto-Lei nº 4.657/1942, a conferir: 

Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não 
se decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem que 
sejam consideradas as consequências práticas da decisão 
Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a 
adequação da medida imposta ou da invalidação de ato, 
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contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive 
em face das possíveis alternativas 

 

III-ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

A contratação de software específico, quando demonstrado 

que apenas um fornecedor detém a exclusividade do produto e que este 

atende de forma singular às necessidades da Administração, configura 

hipótese de inexigibilidade por inviabilidade de competição. 

 

Nesse sentido, o artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 

estabelece que a licitação é inexigível para a aquisição de materiais ou 

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por empresa ou 

representante comercial exclusivos.  

 

De forma complementar, o ETP (item 6.4) é categórico ao 

afirmar que a empresa desenvolvedora detém a exclusividade sobre o 

desenvolvimento, manutenção e licenciamento do sistema GovFácil, o que 

demonstra a inviabilidade de competição, porquanto no setor de tecnologia, 

a singularidade de um software e a propriedade intelectual sobre seu código-

fonte impedem que outras empresas prestem o mesmo serviço de 

licenciamento e atualização, o que ampara o uso do artigo 74, I. 

 

A despeito da justificativa de Preço (Art. 72, VII, da 

NLLCA), a compatibilidade do valor proposto com a prática de mercado restou 

demonstrada por meio de notas fiscais de contratações similares feitas por 

outros órgãos públicos, garantindo que o município não está contratando por 

valores superiores aos praticados pela contratada em situações análogas. 

 

No tocante à minuta do contrato apresentada, infere-se a 

plena conformidade com os preceitos do artigo 92 da NLLCA, prevendo 
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adequadamente o objeto, as obrigações das partes, a forma de pagamento e 

as sanções por descumprimento. 

 

Assim, no caso em tela, a julgar pelas informações 

compiladas aos autos, observam-se atendidas as formalidades em geral 

exigíveis à pretendida contratação direta, por Inexigibilidade de Licitação, sob 

o aspecto das normas legais aplicáveis à espécie e dos princípios que regem 

a Administração Pública. 

 

IV– RECOMENDAÇÕES 

 

Recomenda-se atenção especial à fiscalização da etapa de 

migração de dados, para garantir a integridade das informações históricas do 

município. 

 

Adicionalmente, que o ato de inexigibilidade deve ser 

publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para eficácia 

da contratação. 

 

V- CONCLUSÃO: 

 
Em vista de todo o exposto, baseados exclusivamente nas 

evidências obtidas da análise técnico-jurídica pautada no exame de toda a 

documentação que instrui os presentes autos e excluídos os aspectos 

técnicos e econômicos e o juízo de oportunidade e conveniência, 

esteada no artigo 74, II da NLLCA, OPINO  PELA LEGALIDADE do 

procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº 11/2026, visando à 

contratação do sistema GovFácil, uma vez que a instrução processual 

demonstra a inviabilidade de competição decorrente da exclusividade do 

software, atendendo aos requisitos do artigo 74, inciso I, da NLLCA. 
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Reitero sejam observadas as recomendações constantes no 

item IV desse opinativo. 

 

Não é demais lembrar que os critérios e a análise do mérito 

(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgão 

demandante, bem como a verificação das dotações orçamentárias e 

especificidades do objeto do procedimento licitatório, pelo que o presente 

parecer se cinge, exclusivamente, aos contornos jurídicos formais do caso em 

comento. 

 

Registre-se, por fim, que não há determinação legal a impor a 

fiscalização posterior de cumprimento às recomendações feitas.  

 

Nesse sentido segue o Enunciado n° 5 do Manual de Boas 

Práticas Consultivas da AGU: 

“Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado 
juízo conclusivo de aprovação de minuta de edital ou contrato 
e tenha sugerido as alterações necessárias, não incumbe 
pronunciamento subsequente de verificação do cumprimento 
das recomendações consignadas".  

 

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, que se 

submete à elevada consideração superior, a fim de que, usando seu juízo de 

discricionariedade, adote o poder de decisão sobre a melhor forma de 

condução do processo licitatório, nos moldes do artigo 156 da Lei Orgânica 

do Município. 

 
Campos de Júlio, 18 de maio de 2026. 

FlowDocs: 4025 / 2026 - Comunicados Internos - Comunicação Interna Prefeitura | Anexo: PARECER INEXIGIBIL DE LICIT CONTRAT EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOFTWARE DE GESTAO PUBLICA  SISTEMA GOV FACIL IL 11 2026.pdf (7/7)     177/188

http://www.camposdejulio.mt.gov.br/


#324025 / 2026 - Comunicados Internos - Comunicação Interna Prefeitura

De: João Gabriel De Jesus Cavalcante Dias
Para: Procuradoria Jurídica (Organograma)
Data: 18 de maio de 2026 às 09:53

Parecer já expedido no feito
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De: João Gabriel De Jesus Cavalcante Dias
Para: Gerência de Contratações Públicas (Organograma)
Data: 18 de maio de 2026 às 09:53

Mero impulso.
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#344025 / 2026 - Comunicados Internos - Comunicação Interna Prefeitura

De: Rodrigo Ferreira dos Santos
Para: Procuradoria Geral (Organograma), Gerência de Contratações Públicas (Organograma)
Data: 18 de maio de 2026 às 17:02

Seguem anexos:

Ratificação
Termo de Adjudicação
Termo de Homologação

Anexo(s)
Ratificação.pdf
TERMO DE ADJUDICAÇÃO.pdf
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO.pdf
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2026 

PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO 

 

 Tendo a Procuradoria Jurídica concluído pela legalidade da contratação em epígrafe, 

conforme parecer acostado aos autos, RATIFICO o procedimento de inexigibilidade de licitação 

para contratação de empresa especializada para o fornecimento de licenças de uso de 

aplicativo (ferramenta de tecnologia da informação), que possibilite aos gestores públicos o 

acesso rápido e fácil de informações estratégicas para a gestão, em atendimento à demanda 

apresentada pela Secretaria Municipal de Administração. 

Proponente/contratado: GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ nº 41.886.613/0001-55 

 Valor global: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

 Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/2021, 74, inciso I. 

 

 Campos de Júlio - MT, 18 de maio de 2026 

 

 

__________________________ 

Irineu Marcos Parmeggiani 

Prefeito 
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ESTADO DO MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO   

          
CNPJ:01.614.516/0001-99 

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W   

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT 

INEXIGIBILIDADE 

0011/2026 

_______________________________ 

Processo Licitatório: 000042/26 

Data do Processo: 13/05/2026 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

 O Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, especialmente pela Lei Nº. 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:  

 

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:  

 

a)  Processo Nº: 000042/26 

b)  Licitação Nº: 011/2026 

c)  Modalidade:  INEXIGIBILIDADE 

d)  Data Homologação:  

e)  Objeto da Licitação: Contratação Govfácil 

 

Fornecedores e Itens declarados Vencedores: 
 
 

Item 
 

Descrição do Item 
Proponente / Fornecedor 

Unidade 
Classificação 

QTD 
 

Valor Unitário 
(R$) 

Valor Total (R$) 

 
1 

 
LICENÇA DO APLICATIVO NOVO GOVFÁCIL - LICENÇA BRONZE PROJETADO  
PARA SIMPLIFICAR E OTIMIZAR O CONTROLE DA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 
UN 

 
1 

  

 GOVFACIL GESTAO &  TECNOLOGIA LTDA Vencedor  12.000,00 12.000,00 

 
 

 
Total Geral 

 
 

 
 

 
 

 
12.000,00 

 

 
Item 

7099 
Código 

GOVFACIL GESTAO &  TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 41.886.613/0001-55 
RUA ALEXANDER FLEMING, 2194 - CENTRO, Toledo - PR, CEP: 
85919-899 
Telefone: 4484080001 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

1 035.001.008 LICENÇA DO APLICATIVO NOVO GOVFÁCIL - LICENÇA BRONZE 
PROJETADO  PARA SIMPLIFICAR E OTIMIZAR O CONTROLE DA 
GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

UN 1 12.000,00 12.000,00 

  Total do Proponente    12.000,00 
 

 

  TOTAL GERAL:   12.000,00 
 

 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 
 

Ficha Exer. 
Fic. 

Unid. Exec. Funcional Categoria Fonte 
Recurso 

Valor Saldo Saldo Com 
Reserva 

77 2026 020301 04.122.0002.2009.0000 3.3.90.40.12.00 1.1.500 12.000,00 269.365,38 257.365,38 
 

 

 

 
Campos de Júlio, 18/05/2026 

 
 
 
 

______________________________________________ 
  

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI 
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ESTADO DO MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO      

       
CNPJ:01.614.516/0001-99 

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W   

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT 

INEXIGIBILIDADE 

0011/2026 

_________________________________ 

Processo Licitatório: 000042/26 

Data do Processo: 13/05/2026 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

 O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nº. 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 

conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:  

 

 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos : 

 

Processo Nº.: 000042/26 

Licitação Nº.: 0011/2026 

Modalidade: INEXIGIBILIDADE 

Data Homologação:  

Objeto da Licitação: Contratação Govfácil 

 

 

Fornecedores e Itens declarados Vencedores: 

 
 

 
Item 

7099 
Código 

GOVFACIL GESTAO &  TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 41.886.613/0001-55 
RUA ALEXANDER FLEMING, 2194 - CENTRO, Toledo - PR, CEP: 
85919-899 
Telefone: 4484080001 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

1 035.001.008 LICENÇA DO APLICATIVO NOVO GOVFÁCIL - LICENÇA 
BRONZE PROJETADO  PARA SIMPLIFICAR E OTIMIZAR O 
CONTROLE DA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

UN 1 12.000,00 12.000,00 

  Total do Proponente    12.000,00 
 

TOTAL GERAL: 12.000,00  

 

____________________________________________________ 

GOVFACIL GESTAO &  TECNOLOGIA LTDA. Perfazendo o valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais). Perfazendo esta licitação o valor global de 

R$ 12.000,00 (doze mil reais).  

 

 

 

 

 
Campos de Júlio, 18/05/2026  

 
 
 
 

_____________________________________________ 
  

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI 
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#414025 / 2026 - Comunicados Internos - Comunicação Interna Prefeitura

De: Gerência de Contratações Públicas  Deferido

Enviado por: Rodrigo Ferreira dos Santos (rodrigo.santos)
Para: Gerência de Contratações Públicas (Organograma), Wilma (Interno)
Data: 20 de maio de 2026 às 07:27

Segue em anexo publicação do ato de ratificação para envio de carga de aplic TCE/MT
I.L. nº 011/2026 - Proc. Licitatório nº 042/2026

Anexo(s)
Publicação ato de ratificação.pdf
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II - Maior tempo de experiência comprovada como motorista pro-
fissional, taxista auxiliar ou taxista autorizado, sendo 0,5 (meio)
ponto a cada ano completo de atividade de motorista profissional
até o máximo de 10 pontos e sendo 1 (um) ponto a cada ano com-
pleto de atividade de taxista auxiliar ou taxista autorizado até o
máximo de 10 (dez) pontos.

III - Menor número de infrações de trânsito nos últimos 5 (cinco)
anos, sendo que será atribuída a pontuação 10 (dez) para quem
comprovar não ter inflações nesse período, 5 (cinco) pontos para
quem tiver de 1 (uma) a 2 (duas) infrações nesse período, 3 pon-
tos para quem tiver de 3 (três) a 5 (cinco) infrações nesse perío-
do e 0 pontos para quem tiver de 6 a mais infrações de trânsito
nesse período ou quem não tiver comprovado a quantidade de in-
frações nesse período.

5.2. Caso haja dois ou mais candidatos empatados com a mesma
pontuação, haverá os seguintes critérios de desempate respecti-
vamente:

I – Maior pontuação obtida no item 5.1 “II”, relativo à experiência
comprovada como motorista profissional, taxista auxiliar ou taxis-
ta autorizado;

II – Persistindo o empate, maior pontuação obtida no item 5.1“III”,
relativo ao menor número de infrações de trânsito nos últimos 5
(cinco) anos;

III – Persistindo o empate, maior pontuação obtida no item 5.1
“I”, relativo ao tempo de residência comprovada no Município;

IV – Persistindo o empate, terá preferência o candidato de maior
idade;

V – Permanecendo o empate após a aplicação de todos os critéri-
os anteriores, será realizado sorteio público, em ato previamente
designado e divulgado pela Administração Municipal, com a pre-
sença dos interessados que desejarem acompanhar.

6. DAS TAXAS E TRIBUTOS

6.1. Pela outorga da nova autorização, o autorizatário deverá re-
colher ao fisco municipal o valor de 660 Unidades Fiscais Munici-
pais (UFM), podendo o valor ser parcelado em até 12 vezes.

6.2. O autorizatário, sujeita-se ao recolhimento anual de ISSQN
(75 UFM) e taxa de alvará (8 UFM).

7. DOS VEÍCULOS ACESSÍVEIS (PcD)

7.1. Será dada prioridade para veículos adaptados à Pessoa Com
Deficiência (PcD) para cumprimento da reserva de 10% da frota.

7.2. Autorizatários de veículos acessíveis gozam de isenção inte-
gral da taxa de autorização de 660 UFM e taxas de alvará.

8. DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. A autorização terá validade de 05 (cinco) anos, podendo ser
renovada.

8.2. É expressamente vedada a venda, cessão, transferência ou
locação da autorização, sob pena de cassação imediata.

8.3. Após a autorização, o taxista deve providenciar, em até 15
dias úteis, a faixa lateral colorida e o dispositivo luminoso "TÁXI",
sob pena de multa.

8.4. Todas as demais disposições referentes a esse edital, serão
reguladas pela Lei nº 2.361, de 29 de outubro de 2025.

8.5. Esse Edital entre em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Ma-
to Grosso, aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil
e vinte e seis.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

EXTRATO DO 2º ADITIVO CONTRATO Nº 115/2024.

EXTRATO DO 2º ADITIVO CONTRATO Nº 115/2024.

ESPÉCIE: Serviço de Seguro Automotivo

OBJETO: Contratação de seguro automotivo total para veículos
pertencentes ao Município de Campos de Júlio – MT.

DO ADITAMENTO: DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DAS CONDI-
ÇÕES DE PAGAMENTO: O valor originalmente contratado é de R$
5.323,47 (Cinco Mil, Trezentos e Vinte e Três Reais e Quarenta e
Sete Centavos).

DO ADITAMENTO: Prorrogação de prazo para mais 12 meses

Da Vigência Prorrogada: de 14/06/2026 a 14/06/2027

VINCULAÇÃO: Processo Licitatório nº 49/2024, Dispensa de Licita-
ção Eletrônica 06/2024

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO – MT /IRINEU MARCOS
PARMEGGIANI/CONTRATANTE, e GENTE SEGURADORA S.A -CNPJ:
sob o nº 90.180.605/0001-02 / CONTRATADA.

Josiane Ribeiro da Silva- Fiscal de Contratos

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, MT.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 011/2026

EXTRATO DO ATO DE RATIFICAÇÃO

O Município de Campos de Júlio – MT, por meio do agente de con-
tratação que ao final subscreve, torna público, a quem possa in-
teressar, que a contratação direta abaixo descrita foi autorizada e
ratificada pelo Prefeito Municipal, nos termos do art. 74, I, da Lei
Federal nº 14.133/2021, conforme despacho exarado no processo
respectivo.

Objeto: Inexigibilidade de Licitação para contratação de empresa
especializada para o fornecimento de licenças de uso de aplicati-
vo (ferramenta de tecnologia da informação), que possibilite aos
gestores públicos o acesso rápido e fácil de informações estraté-
gicas para a gestão.

Contratado: GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA

CNPJ nº 41.886.613/0001-55

Valor global: R$ 12.000,00

Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/2021, 74, inciso I

Vinculação: Processo Licitatório nº 042/2026, Inexigibilidade de
Licitação nº 011/2026

Campos de Júlio - MT, 18 de maio de 2026

Nadia Talal Nejem

Agente de Contratação

Portaria nº 95/2026

PORTARIA Nº. 119, DE 19 DE MAIO DE 2026.

NOMEIA OCUPANTE AO CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO DE GERENTE DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Cam-
pos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais e,

Quarta-feira, 20 de Maio de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N° 4992
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